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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADo ro p¡,nRNÁ

Marmeleiro, 1 1 de janeiro de 2022.

Protocolo Geral no 70459
Requerimento no 00512022 - Departamento de Administração e Planejamento
Requerimento no 00312022 - Departamento de Agricultura e Abastecimento
Requerimento no 00512022 - Departamento de Assistência Social
Requerimento no 00412022 - Departamento de Esportes
Requerimento no 00412022 - Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
Requerimento no 00812022 -Departamento de Saúde
Requerimento no 00412022 - Departamento de Urbanismo
Requerimento no 00412022 - I)epartamento de Viaçño e Obras

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

TERMO DE REFERÊNCIA

1 - OBJETO:

Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de
empresa para prestação de serviços com caminhão munck, atendendo as necessidades dos Depafamentos
solicitantes, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas.

Considerando que o Pregão Eletrônico no 10912021 e 12812021, foram declarados desertos, se faz
necessário a realização de um novo processo.

2 _DAJUSTIFICATIVA DA AQUISIçÃO E DO QUANTITATIVO:

Departamento de Administração e Planejamento

A solicitação de tais serviços se dá por prevenção, para quando da necessidade do uso do munck
para desenvolvimento de algum trabalho realizado em altura, sendo que devido a inexistência de veículo
desse porte junto a frota municipal e devido a necessidade de manutenção em locais com alcance de até

16 metros.

Departamento de Agricultura e Abastecimento

Os serviços serão utilizados para efetuar trabalhos inerentes ao equipamento, onde torna-se
necessário o uso do munck para desenvolvimento de algum trabalho realizado em altura. Também será
utilizado o equipamento no caffegamento de máquinas e implementos adquiridos pela prefeitura e

repassados as associações de agricultores do município. Informamos ainda que a quantidade solicitada é

uma estimativapara o período de 12 meses.

Lembramos que são estimativas, já que não é possível prever quando podem surgir a necessidade
da contratação de tal serviço. Estas estimativas são para o período de 12 (doze) meses.

Departamento de Assistência SocÍal

Justifica-se a contratação de empresa para a locação de caminhão com equipamento munck,
considerando se houver a necessidade do Departamento Municipal de Assistência Social, para atender o
desenvolvimento de algum trabalho realizado em altura, pelo período de 12 (doze) meses.

Solicitamos que estejam incluídos no serviço solicitado: a locação dos equipamentos (caminhão
equipado com munck), o operador do equipamento para a realização dos serviços e todas as despesas

necessárias para execução dos serviços, tais como: combustível, peças, despesas transporte dos

equipamentos e do operador, e outras necessárias a rcalização dos serviços, sem ônus adicionais paru a
Administração.
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A empresa contratada deverá atender as solicitações do Departamento requisitante no prazo

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, em local a ser informado no momento da solicitação.
Informamos ainda que a quantidade solicitada foi aumentada em 100% (cem por cento), tendo em

vista ter sido utilizadaacarga horária do pregão vigente em sua totalidade e a necessidade de rateio de
outros departamentos.

Departamento de Esportes

A solicitação de tal serviço se dá por prevenção, para quando da necessidade do uso do Munck para
desenvolvimento de algum trabalho realizado em altura, A quantidade foi baseada nos quantitativos
utilizados em anos anteriores. Lembramos que são estimativas, já que não é possível prever a quando
podem surgir serviços que necessitem da contratação de tal serviço.

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

Justifica-se a contratação de empresa para execução destes seruiços para eventualmente quando
houver necessidade de cortar alguma árvore de grancle porte, realizar serviços em altura no barracão da
associação de cataclores bem como para erguer, baixar ou movimentar cargas de grande peso e de grande
porte.

Também a contratação se clá por prevenção, para quando da necessiclade clo uso do munck, pois
este Departamento não possui estes equipamentos e nem servidores para realizar tais serviços.

Departamento de Saúde

Os serviços serão utilizados para efetuar trabalhos inerentes ao equipamento, onde torna-se
necessário o uso clo munck para o desenvolvimento de algum trabalho realizado em altura.

Informamos ainda que a quantidade solicitada é uma estimativa, já que não é possível prever
quando podem surgir trabalhos que necessitem cla contratação cle tal serviço. Estas estimativas são para o
período de 12 (doze) meses.

Departamento de Urbanismo

A solicitação desse serviço se dá por prevenção, quando se faz necessário o uso do munck para
desenvolvimento de trabalhos realizados em altura. As quantidades foram baseadas nos quantitativos
utilizados em anos anteriores, sofrendo redução do processo anterior.

Departamento de Viação e Obras

A solicitação de tais serviços se dá por prevenção, para quando cla necessidade do uso do munck
para clesenvolvimento de algum trabalho realizado em altura. As cluantidades foram baseadas nos
quantitativos utilizados em anos arferiores.

Lembramos que são estimativas, já que não é possível prever a cluando podem surgir serviços que
necessitem da contratação cle tal serviço.

3 - ESPECTFTCAÇÕES TÉCNTCAS:

Quant. Unid. Descrição

Valor
Unitário
Móximo
Aceitável

Valor Total
Máximo
Aceitável

Item

1 410 Horas

Serviço de caminhão munck, com lança mínima de l6m,
alcanco do braço clo munck, e com suporte de peso no
mínimo de 5 toneladas no pé (deslocamento até o local do
servico. Þor conta da prononente).

173,00 70.930,00
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Quantidade Solicitada por Departamento:
Administração: 40
Agricultura: 50
Assistência Social: 20
Espofes: 50
Meio Ambiente: 50
Saúde: 20
Urbanismo: 100

Viação e Obras: 80

Valor Total 70.930,00

OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT
e a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital.

O valor máximo estimado da licitação é deR$ 70.930,00 (setenta mil e novecentos e trinta reais).
O valor da hora constante na tabela acima compreende a prestação de serviços com o caminhão

munck e o operador do equipamento para a realização dos serviços e todas as despesas necessárias para

execução dos serviços, tais como: combustível, peças, despesas de transporte dos equipamentos e do
operador, e outras necessárias paraarealização dos serviços.

4 - PRAZO E LOCAL PARA EXECUçÃ,O DOS SERVrÇOS E VrGÊNCrA:

Os serviços serão executados parceladamente, conforme necessidade, durante o período de 12 (doze)
meses, o qual será a vigência da Ata de Registro de Preços.

A empresa detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender as solicitações dos Departamentos
no prazo máximo de 05 (cinco) dias após solicitação formal e deverão ser executados nos locais indicados
pelo responsável pela solicitação dos serviços.

Os prazos de que tratam o item acima poderão ser prorogados uma vez, por igual período, quando
solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocoffa motivo justificado aceito pela
Administração,

s - oBRTGAçÕES DA CONTRATADA:

Executar os serviços conforme o estabelecido na Ata de Registro de Preços e de acordo com a
conveniência e as necessidades dos departamentos, conforme ordem de serviço.

Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações
fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o
objeto desta licitação.

Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução
dos serviços.

Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
Sinalizar de acordo com as norrnas os locais onde estará executando os serviços.

6 - DA SEGURANçA E MEDICINA DO TRABALHO:

A Contratada deverá fornecer ao operador que irá executar os serviços o tipo adequado de
equipamento de proteção individual - EPI.

A Contratada deverá treinar e tornar obrigatório o uso de EPIs.
Os equipamentos de proteção individual fornecidos ao empregado deverão, obrigatoriamente,

conter a identificação da Contratada.
A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negligência

ou descumprimento da Lei no 6.514 de 22112177 - Portaria no 3.214, de 08/06/78, Normas
Regulamentares -NRs 01 a28 e, em especial, as NRs 04, 05, 06 e 18, na sua versão mais recente.
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A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e

coletiva de seus trabalhadores.

7 -DA FrscAlrzAçÃo oos sERVrÇos:

O recebimento do produto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de
Preços, será de responsabilidade clos Diretores dos Departamentos solicitantes.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda
que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.
Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços,

citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel
cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado
entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que
incidam especificamente no art.78 e 88 da Lei 8666/93 trata das Sanções Administrativas para o caso
de inadimplemento contratual e cometimento de

Silmara
Diretora do Departamento de e Planejamento

SÍdÍclei Risso
Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento

p i reto raÏå ;**ffiÿuffi:ilîäi"' 
" 

s o ci a,

Diretora do

Diretor do

Diretor

de Esportes

Chiarelotto
e Meio Ambiente e Recursos Hídricos

Luiz
de

Ý

de

de
Diretor do Departamento de Urbanismo

Diretor do Viação e Obras
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Prefeituru Municipal de Murmeleiro

Número do Protocolo:

Nome:

GNPJ(CPF):

Endereço:

Baírro:

Cídade:

CEP:

704s9 Datø do Pedido:

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAçÃO E PLANEJAMENTO

Tipo de Pessoq: F1

Número dø Cøsa: I--_l

Marmeleiro

8561 5-000

Eslado: Franá-l

Assunto:

Prazo de Enlregø:

Nome do Requerente:

Prefeiturø Munícipøl de Mørmeleìro

1110

utorizaçãoa
de

de empresa para
munck

ILMARA T. BRAMBILLA

Número do Protocolo:

Nome:

cNPr(cPF):

Endereço:

Número ds Casa:

Baírro:

Cìdøde:

CEP:

Estado:

Assunto:

Prazo de Entrega:

Nome do Requerente:

70459

læ ro**'" =*o o r-o ^. ñÃõffi ÞlÀñr I yE!]
Data do Pedido: 1110112022

Típo de Pessoø: fi

l\¡larmeleiro

8561 5-000

Paraná

SILMARA T, BRAMBILLA

er autorização para contratação de empresa para
de com caminhão munck
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GEHLEN E JABOINSKI ITDA.

Av. Macali,509

CEP:856150.000

EI/ETFLI(Cre
CNPJ: 24.961.878/0001-51

Centro Marmeleiro Pr.

Fone: 46 - 3525 1818 E-mail : eletr¡c_mar@hotmail.com

Atendendo Vossa Senhoria segue abaixo orçamento:

0l

RG: 3.147.1524Pr.

CPF: 384.907.229-00

Validade da proposta 90 dias.

24.961.878/0001 -s 1

GEHLEN E

JABOINSKI LTDA.
Av. Macali. 509 - Centro

À¡larmeleiro - para¡rá

r -|

-JL

ITEM QUANT. UN. DESCR. VLR. UN. TOTAL

410 HORA
Serviço de caminhão
munck, com lança
mínima 16m, com
suporte de peso em 5
toneladas no pé.
(Deslocamento até o
serviço por conta da
proponente).

R$ 160,00 R$ 65.600,00

Total R$ 65.600,00

Marmefeírq 07 de dezembro de2O2L.
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PAPEL TIMBRADO

Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento solicitado:

NOME DO RESPONSAVEL PELA EMPRESA: .[.,-

cPFNo: 5\3 Ø+2 263 + e
RGN.: htAt E\o^e
PRAZO DE VALIDADE DA PRQPOSTA: 90 dias (noventa dias)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ/MF:

ENDEREÇO COMPLBTO:

TELEFONE:

E-MAIL:

tO

l- 'r o.et 5,og3loo o14z t

/\NTON}O ERONI
PADILHA - ME
Rq¡ H¡rmafl Schulze,260

CSP 8561 5.0C0 - Grophamer.

trilet¡¡rsläiro' Po ra¡á J I

6 ¿"\z-oYwh r',o zo2rMarmeleiro

ASSINA DO RESPONSÁVEL

€*n, 'fu,uha

1 410 Horas

Serviço de caminhão munck, com lançamínima de 16m,

alcance do braço do munck, e cem suporte de peso no
mínimo de 5 toneladas no pé (deslocamento até o local
do serviço, por conta da proponente). l'

o?ýo, o c
t2,m^,

[/
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As lnformaçðes são declaradas pelas entldades Jurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade.

i t,tu¡¡rcfpto DF sAtGAÞo FtLHo

Entldadê da Admlnlstraçåo Prlbllca Munlclpal de Dkolto Prlbllco lntegrânte da Admlnlstraçåo Dlreta - Poder Executlvo . o Munlcfplo
SALGADO FltfiO , populsção de 3,389 hâbltântes VOLMAR DUARTE (Exerclclo 2021)
O riltlmo €nv¡o de lnformações desta entldade fo!2111212021, dados estes referentes a I 1/202'l

57t2021

N" Llcltação

22t09t2021
Data qAb"eltyT

I I t 2.02.1 lïU 08 nï2j',t
Edltal da Llcltaçåo (Publlcaçåo)

R$53.940,00

Valor

Homologada
Êrî1010912021

Objeb

Tlpo de Avallaçeo Menorprêço - tem

Classlflcação do objeto Compras e Serulços

Reglme de Execuçåo Servlços

Nature¿a dâ Llcltação Reglstro de preços

Clóuruld deProrot¡ç!o

As lnfomaçõ$ desta llcltação foâñ cadastradas dla 24/09n02L sua últlma atuallzação fol dle 26/10/202t, con lnformaç^es referentes d 9/2021

Arlc !$ljslpc0¡s Convldado Comls3Ào ¿lÞ[s!e!elg[¡l 9E¡¡ !tBgIIEf!!¡s Convénlo sc!ü$c

ItemLote Quantldade Unldade Descrlção lotal
Classlflcação Partlclpante Valor Quantldade

,l

.000,00

(R$)

511;1 E 300 Horas
01 (um) tu¡ndaste tlpo
munck

I1i
I
I

ARTEFATOS DE CIMENTÔ SALGADENSE LTDA -

EPP E
1 70,00 300

ProDosÞs

lnformações declatadas pelas entldadeslurlsdlclonadas seo de sua lnteln responsabilldade,

n
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Município de Pølotinø Æþ.
"e;ãs*
"ffit.

Municínìo de Palotina

A6 m ,n¡ Mmicipal de
m Ru ÄIdir Pcdrcr! t98 - Paloriu - PR, dc eærdo cm ¿ I¡i Fedæl rf t.666193, æm o Dq€ro MuiciÞûl t'
6 26Oî1ÃO7 c a fu da clsifie@ dæ propo<as spffitadÃ m PREGÃo PR-ESENCTAL PARA REG TRO DE

00' sado o sr. Argrro Me\ Témiæ de Meio Arrbierre, püt¡dor do RG n" 9.490i0ý2 ssp/pR e ireqito æ
CPF¡tlF sob o ¡' 0522202 t9-55, a u s¡plmte. Cabcá o æmpanhanuto c ñsetiaçño do pÉúe cffû-¿fo, dra¡¡e
o su pøíodo dc vigêrcia, ao s¿ Aqgúl(o MæI, Téoiæ dc Mcio Ambim¡e, portadü do RG n" 9.4q)Jo5-2 ssp/pR
e imito m CPF/MF eb o n'05212021955, @rdsr¡do, øn¡¡olmdo c anli¡¡do ¡ cxeqio do m rc dæro

RuÁ!d¡PcdFn, tS-CaúrqPEIúiE-EühdoPm¡ú
Foæ(4{)3ó{97800 CEP85950{00 CTPJ:76ãR4grÂX)Ol-64

Cabqá a GeliãFo qç.m@tária, E Sætalia Muiciæl de ádninist¡acâo a Se Angch Aparuide dc Couto
Guerc, Êsiruáriq po¡tadon do RG ¡.- 5355.7E7-2 SSP/PR, e iffiir¡ m CPF/MF nc. t7t.l2t-0t*34, srb a Se
Tal¡ta Vd@ B¡t!6 SoK, Esqi¡e¡¡¡r, portsdffi do RC rf. ¡.924.9799 SSP/PR, c iMitr m CPF/IvíF n"
O32-fú.4414\ ¿ffi srpløte CaH o @mpørhmato e Enliaçâo do pærtc ætrtaro, drmte o s pqÍodo ¡fe
vigËncig à S¿ Sinøc Crili¡¡e Kl¡uck Burge¡ Contdors, poúdoÉ do RG o1 t.4t02954 SSP/PR c imi¡¿ m
CPF/MF æ6 o ¡f. 054.1¿1E.ÿ2911, ffidmdo, o¡¡tolodo c avdiudo a qøçío do ¡rcmo no dsrc dc todo o
s pqíodo de ví9fu1 *rdo à SE Jûlhu M¡rq¡6 rtr Silva, uiliu ldsi¡iftirc, po¡tadc¡ do RG d.
13.09E316.2 SSP/P& e imita rc CPF/MF rf @4333.Tt9-t¿,o sgl sLplerúe
C¡bsá a fisliaÉo açarmtí¡ia m Sq€L¡¡a Muícípal rle S¡údc æ Sr- Ezcquis Pcnin d¡ P¡lE¡, ærú¡dq,
ponadcdo RG f E5l4r82-t SSP,/PRe itgiÛo rc eFÍr{F sb no 044.4Tt59942.vÄoaS¿ llrsdn KrFtes,
Fmøtica, porodon do RG 647E99ltt SSP/PR c itEi(! !o CPF sb o n" üt6340-E99{0, I s SUPLENTE" c¡bcrt
o ¿qpqnbarer¡o e fis¡izçIo do F6qte øúato, únre o n pcíodo de vigàEjr, À Sr Dabæ A¡dlioli Baþ,
Arqu¡t€lo, po¡trdm do Rc 9-601.76+2 SSP/P& e iñir¡ eb cPF rf 0@.0n 649-21 øordmdo, æúrolüdo e
¡vali4do a qæ4ão do llm m dæ¡rc de todo o s lsÍodo de vigêacir, sdo s Se Jaq'æ P.¡¡æ, Aqilis
AdûiDiffiiÝ4 FortadoE do RG 5.9fr.10&5 SSP/PR, c íMih sb CPF tr (D4.135.7¡957 c r Sn Cri'tiac !ülva B¡sto+
Auilhr AdEiDisativo, tþrtador do Rc n". t0J93.E l-3 SSP/PR, e itgio rc CpF/MF t' O733t tl¡298t, æ ffi
s4plenta
Cabaá a fislizção øçatHtári4 n Særetaria Mm¡r:ipal de Às¡.<åpi¡ Sæid æ Sn Âlt¡mir Ad¡i¡ Mtcte, Té$iæ
em Conebilidade' porador do RG n'- 334 I 33+3 SSP/PR e iMito m CPF/MF æb o n1 566398.64S9t , sædo o Sr-
D¡qgo V.qû¡ato C¡nhctc, Aq¡liã Administrdivo, portadc do RG n'. t39294513 SSP/P& c ieiro no CpF/MF n
103.796549-3t' o s s+le¡te. CabFá o s@npa¡ftdqto e fisl¡z$o do pwrtc æntrato, drp6 o s pqÍodo dc
vigcrcis, æ Sn TlEgo Horiqne Rirdi, Arquitcto, poradc do RG n" 7712!0y¿ SSP/PR e imito no CPF/Ir¡ÍF sob o n"
051.006.129-¡18, æademdo, ðûolndo c sv¡liudo ¡ qdÉo do roo m d@G dc todo o s lmíodo de
vigâ¡ci¿ sdo à Sn. Ocide Baumgartner, Assildte sæiat, pþ¡tadm do RG rf 5390-lt4-E SSP-PR e ìmita no
CPFÀ{F $b o d 761.67r.049-53, a u SUPLENTE-
Ceb€rá a ñgliæção orFnq¡t¡r¡4 E Sqrlarir MEicipa¡ de Espqt6 ao Sr Alcio¡c Doüo, Prcfs de eduaÉo
fsica, portrdado RG oô 7-002165-{¡ SSP/P& e iEiro eb o CPF ¡f 61J29-629-70, sdo a SE E<r Mü¡¡q I]o
Pndo, Auiliu Admidsrdivo, poÉ¡dm do RG n".7240.E5,f3 SSP/?R, e ircit¡ no CPF/'tvlF rf ý28:76339ý35,"
s SIJPLENTÊ Cabcrá o @ûpùlmqro e ûsaliatro do pæte @firdo, defte o s pqfudo de vigfuci4 rc
s¿ slruir viqtc Rosto, Vþ4 porradc do Rc 359,t90-z ssp/pR e iwilo rc cpF/MF $b o f 566.400.05+
72' øqdmdo' qtrolmdo c ¡Etiudo r ffição do tÑo rc dæro dc todo o s pafodo dc vþ&rci4 sando a
SÉ Esflr luÍ¡¡er Do Pndo, .Awilir Adminisnrivo, poradæ do RG tf. 7¿¿10.85+3 SSP/PR, c imira no CpF/'lvlF
n" úÅ.7 63 399 -3 5, a ü suplat!-
Caberá a trnlizafo orçaffiúÉri¡, E sætaria MEicipd de IndrúLstia, Coméæio e Tuism s sE M¡rlnc¡d€ de
Sou Lisüor, Aqiliù A&nin¡í¡8tivo, portdom do RG t' 6786525t SSP/PR e iwila no CpF/MF sb o n
0ltl2t.t09-9t, sdo ¡ Sn vâlqüiri¡ Macid Da Cr¡2, Au¡litr Administntivo, portadm do Rc lf 95tl.6yl-5
ssP/PR,iEitorcCPF/MFmbot'073282259-9E,assr¡plqrqcabaáoampaol!¡mtocfislizsçãodo
prsre @bhlo, dlrute o s púíodo dê vig€flcia æ s¡. Emdm sÞigd, Aqiliü Admidsu'atiw, pøtadc do RG
û' 9.874.747-E SSP/PR e iffiito no CPF^,ÍF eb o ¡f {t2.554.129O6, ffid@do, qtsoÞ"do c awliudo a eæuç.ão
do tIEm rc dwq de todo o s pqfodo de viefocia, sdo ò S¿ Feru¡¡la Hob K¡Ftq Sp6rfio, A.gqic
Sæial putrdm & RG rf 77914794 SSP-PR e imia m CPF pb o n (X0.2432(Þ-,t0, a u suplema
Cabsá a fsl;-ção orçuarriria, m Seaøia Mui<ipal de Edueção c Culüm ù Sn. Fnlcielc F¡tiu Gu¡ssrdi
Koki' Témie o cont¡bili¿de, pqtadon do RG ¡c 7-414-4t2-7 ssPÆR e im'ra m CPFMF sb o n' 032952.009
I I mdo r Se Suclae SiEoBi Adrjo ñf8ttb, Chefp dc G¡binae, poflad6! do RG n" ßÿ11913 SSPÆR c isita rc
CPF/MF so6 o t' 6tl.O6o-681140, ¡ s suplate. Cabqá o æmû¡¡lrmto ê fisatiz{ão do F6€atê cúdo, dura!úe
o sq pqíodo dc vigêtcia à S¿ Febi¡q¡ G¡loEi¡i ArquiGto, pqtadm do RG nô 5.997.654{ SSP/PR, e ¡Fira sb
o CPF ¡' (Þ1.0449292(1, ffidqado, ænrdr¡do e svatia¡do a erc4¡o do wo rc døro dc todo o u paíodo
dc vigtuci¡, srdo o Sr- Ma¡æto Guisrd! edminirrradc ganl do eic, portedc do RG n" ?.414.¿¡68-3 SSp¡p&.
imita sb o CPF n" 033.¡ 00.619-73, o s srpløre
CabqÉ a fisliaÇão orçamatá¡ie a Sæta¡ia MuicipÁt dc Ob.æ c Truspor¡æ Públi@s, o Sn Edu¡do M¡rcelo
Gris, Aq¡l¡ù Admini<n¡ivo, portador do RG ¡f 7.148J0S6 SSP/PR e iñito ¡o CPF/MF soô o nc 035.86S.489?E,
ædo S¿ V¡¡g Dioræ Sc-her, Denhista Cådirq portldon do RG rf 98994335 SSP/PR e iñira rc CPF,/MF
sb o n" 059.06833900 ø¡ûdq dun¡úe o g

no CPF

2 deE

Ru Aldb Pcd¡oo,898 - Cdtñ, Pahi@- Ef¡do do Pe¡É
Fw(44)3ót978m CEP8595qn0 CNPJ:7620&4ÿ'ÂX)0164

pffite

PREçOS N' 15t21Þ1, m sbqtum o æ dc ouûibro de Ml c homlogação m 03 dc nrubro de 202t, ¡
Ihefcítm Muic¡p¡l dc PaIqti¡E, p$juídia dc direio p¡iblio int úq iEitr !o CNP, sb rf 76206.¡tt70001-64,
n stc rÍo EpGdtado por s hcÊíto, sr LIJI'Z ERNESTO DE Gl^COMErr¡, b6ildo, esdq portador da eÉdula
de idqtidade RG n" l.l8¿T7l-3 SSP-P& Bd&stsado m CPF n' 369293.959qt, ß¡dq¡re e doniciti¡do Ërs cidade de
Paloti¡ra, Erado do Parel doEnntc dminado MUNICÍPIO, ælvq REGISTR {R c peços dæ PRODIITOS
dsitos æ ñnaj, oÊrEidc pcle eap¡q GUINDA.STES PALOTINA LTDA - ME, p6@ juídiø de dircito priwdo,
irÉqitÂ m CNPJ sb o n'. ¡1556565 X¡0I-76,InsiÉo Est¡d@.I n":905.42793{3 lrcição Mmir:ipal no3343, øm
ædc à Ru 05 de Julþ nStl Baino Oørro, u Gdadc de palai¡a, E*ado do pR, CEp: t5.9504d) Fæ: (44) 364*
Z7-4t, PnF¡t mind¡¡mlotim@hotnil.on rcpsq¡tarL Ëte ¡to pdo Sn W^¡¡ILDO PEREIR.À DE FARIA,
Sócio Adminisradc, pqtado¡ d¡ oédula dc idøtid¿dc n". 4.992-853-{, SSP4& iñito no CpF sb n". 7E12t/'2gg4,

Desfe

DO
HOR.á./IIÍAQUINA NTE CAMIMTÃO MUNCK PA"RA
DIVERSAS SBCRETARLÀS DrStÄ MUNIOP.{ rOlOt,

ATEI\II'ER AS NECESSIDADES FI'TUR.AS DE
DENTRO DAS NORMAS E ÞûGÊNCI^S LEGAIS,

6õr¡rc

V¡lor Tot¡¡

tlc ptçc rcgistadc aäo obdgr a Admini*eção a fim
À iudoizçäo de q@lquq 6pécie f:€lÞndo a rfiliafo

¡ 'îdqÉo tot¡|.
qEde-¡6pndetão adeìffi

C

l3 As quuidada ¡prentadæ So etinntirc de etlswo, pododo wia prå metros, de aærdo om demda,
obswrto o dispsfo m ki E.66ó93 e altraçõc postaio¡rs, rÉo s obrig4do o ME¡oípio
13 A cxilência
quø'ùq
legÈlatro
w ígu.ldedc de
1.4 Fampúte

o até
ttestada
L2 Os

6rci!o
6 @ntra¡¡çõ6
dc or.ú¡G rei6 pqn lquisiÉo, ¡rçsirada a

pqt¡Hte às I¡citaçõG c ao sí<ø dc rrgistrc dc prcço6, xçgEndo æ bæficiário do rcgistro preftrÈrcia
md¡çõs
intcgnræ dcsa aø dc deprcçosm*nel¡ eciw transito, æ oodiçõs e aigårcirs de

do ¡f

prcços dos wiços G E
l0 (dø) dæ &eis +ós a ãt¡ege, a p6r¡¡ da dåtr de apreataÉo
pdo rcçorsáwl pdo sel$ @npetqúc.

(imposlos, t¡rc, molmotos,
qulqua dçpæ¡, æória c/o

¡est¡ ÁtÂ e m

p¡6qt€ Ata dc Regisho dc PrEçs

\_/.

864+ a pa¡ti¡ d¡ s

Preço6
m Særaie Muicipal de c GcsÉo Âmbicûtal à Se ElÈa Sþror de
porta&É do Rc o'59397877 SSP/PR c iæira m CPF¡lvlF sb o ¡. 835-769.0t9-

dÊ todo o s pqíodo dc Ýiga¡c¡r,
SSP,/PR c iEila rc CPFfvlF sb o

sdo å Sn. A¡dreir
nô 034.60256990 e SÊ Niÿa¡do A¡loEio

Fro Bordi4 Eqitrária. portadûE do RG 7f 484513

e
tmGdo

4.f A adoi¡istnÉo da aa dc
Ctrañslizção
A¡dnde, Auiliû

Agríæla, portrdor

c)
@

No 678¿Ur2t

OBJETO

Vdq Tot¡l
4s.000,00

\,¡lôr Ilnif-
lr0,üÌ00250,00

t-loid¡dc
HORA

M¡e
TÍTO LOCAçOESDE CAMINH.AOSERVrçO

Mut¡cK
¡

3ÐA VAIIDADE DO REGISTRO DE

& RG rf 4.093.942-3 SSP/PR ilffiito m CPFûÝFsb o nó 566399.96SE7,6
Dooilgoc, Tédiæ**'?*

¿"
I de8

paíodo de vigêuci4 o Sr. effi
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Municíoío de Pølotinø # Município de Pølotina
Ru Alfr Pedrcu, t9t - Cñto, PdoriE- Brdo do M

F@ (aÐ 3649-7Em C€P 85950{00 C¡{PJ:26208.48 /ü)Ol-ó{

sb o ¡f 553.4t0.179-49, @rdaándo, øFola¡do c cy¿liedo qæ4ão do m rc d@Gde todo o s pc¡íodo
de vigêuci4 sqdo S¿ Ed¡ardo M¡rcclo GrÍf Áuilir Adminisarivq poradr do RG n" 7.14E50i6 SSp/pR eiM¡to mCPF/MF sob o n" 035-86t.¡lE*7t, o s gplente
4¿ A 96l¡'0 rh pffit€ atÀ dc r€isrrc de prcçæ podøá s modfqd¡ onfom midads & Sccraui¡

ag ¡ta de preços,
de aÞ-

o vdor

! orfa dæ outß

podqdo outsûs

DETERCÊTROS. PESSOA

l.0t.ozæ.m - ouTRos

- @0.0¡ .û7.00-m - ouTR6020{5-t216t!ø62.039J.3.æJg_(þtxt t{x.ot-ot.æ.q} - ouTRos(n.(xl6- l2116t -oüb203933.ÐJ9.(I).qr.

TERcEnos - pEsoA JURiD¡cå
TRCERG - pEsso^ JURiDre

DE TERCEIRG. PESSOA
DEÎÊRCC¡ROS. PESOA

D€TERCEnO6. PESSOA
DE TER,CEIROS .
DETERCEIRG.

P€SSU
PÉSSOA

DETERCEßG- PESSOA
DE TERCE¡ROS -

DETERCERG
TERCEIRG
IERCg¡ROS- PESSOA

R!¡ Aldn PGdrcq t98 - Cqúro, Pa¡otb- Fýrro do Prd
Fæ(4.1)36417t00 CEP8595Gm0 O\TJ:76:û8.4S10q)164

5l o qnpromis de foffii*ùo sr fo¡r¡riado pda 
^.a 

de Regrstro dc p¡eços e æra Nota dc E'pq¡ho ouir¡lfunãto €guinlqtc.
sq A eJ"öEçâo do ørnpom'm tre foreins¡to si fom¡riada m a 6i*ûm rfa Ate e pero E€bimqro @rrtiEd! d¡ not! de snpaho ou ¡Etmqfo equinlmtc peta d.nqton dÂ aq
5.4 c¡da fomiroto drcí s cfando oediææ piicir¡ção por sairo, atrærÊs rra Not¡ de Eûpato d fuq dcFqæimcuq

\-'

,-¡
C)

c)

DETERCETRG

3de8 Prþina 4 de I
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Munícínio de PøIotínø åff*-%saff-

ffiþ
Munícípío de Palotína

e anliaõ
u Soliciør o objao licitsdo afe'is de
pñl¡mta
E3 Rcccbq o objcto licit¡do elicít¡do.

DeÐe e aminh¡do prn a ÐpH por efrf ou aû€gæ

&4 Corûoh¡ o EcEb¡neû do o oü¡to licit¡do slicitado
l! Confanedgrûæ mE fisis (fun) minl¡¡dos pracoúrbitidadc pan @p@ho.
&6 Prcpqcioø æ Écilirhdæ indispqráwis à bo qæuç¡o dæ obrigsçõc ærú;ûEis '
&7 sollitr o rcprc, a @reção' a l@Éo ou a srbrcituição do objcto de æaca d qw $ Eiñq@ vícioE dcfcitGouíffi8çõ6
8A
&9

PrcmE c pagÐmtc ds¡rc e pø c<ipuladq dcsde *jm obæmdas æ mdiçõc *mn¡is

9.I A DETÊNTORA
dcswipr

sgunnça do sc æpregrdosr q a qæ¡ção

d) dæiæç¡o de inidæídade pan licitar e @nh-atq @m a .Adnin¡sûrção pr¡ùlia qqu¡to pqd¡6 æ
mdrc dermimtæ da ¡niÉo ou afé qæ sjs proffiidr a ubifftação pqete s Fópria ¡utqid¡dc qræ
qliø a paalidade

ll¿ o atr$ injustifiado u atega do objeto regisû¡do irplíq no p{guãro de multa rle et% (m déimo por
qrto) po¡ dia de aln$, limiada a 2% (dois por øto) ou 20 (vime) drs dc ¡rnso, otqt¡d¡ rche o nlq d¡ pæla u
et'æ d@ wlor ææ*ordqte E Noli (þ Empabo, ¡rconrto m mæqi€<¡ciæ o MLJMCÍPIO de'quþu
m6cioæs, sb qualqua tÍtulo, rchrirc æ pqíodo q atrs, A pctir do vigéimo priæi¡o dia de t¿so - *t g¡
sá æmidada ¡ irexe4ão total do objao.

RE/AldirPcdrL 89E -Cm, PaJcim-Esdo ¡b Pæá
Foæ (a,l) 36a97$0 CEP 85950{00 CNPJ:76ã8.¡r87/fH)l{4

NG @s

RE Aldh Pêú!o. t96 - Cqûq PaIot¡B- Est¡to ó plrd
F@ (1¡t) 36,19-7100 CEp 85950{n0 cNÞJ: 762c-4rt 00or{4

9¿ A DETENTORA dêGí atr c@ todos 6 qq¡gG de s aivid¡de, sjm elc r¡abalhir,\ siâ¡spp¡dæiftbs, fisbou mirir
93 A DETÊNToRA €sa¡á obrígada ¡ mp.'*, snpæ .nc mlicit¡da, à scdc de uiderle rcquisirarr4 a fin der€c€bq-ir¡ú¡aõe+ panicipør de ruiõ6 fl ptr¡ qusrqu* outra f*tid;dê rcrãio'sda - .;pri..ró dr;*ob¡¡g¡çõG

de

c) 'prítie obclntin": (i) derruir, frtsifiø, alt€rõ ou oq¡ltú pro6 ã i!sp.çõ6 @ fæ dælar¿çõ6
hlsas ræ æprceaartæ do orgaim fiæirc mltil¡tql m o ob.iaivo'de'iøpcdir -¡-¡"ìÃm" "apeçfo dc dcg¡çõs & prátiF pgvisra dcsrc Edirar; (ii) ac øja dção *¡" iniuot mroinrmetrr offiício do dircito d! o cgoiwo firoæirc mltihqal p¡q@u.."p#"- -

t2J Na hipróte ¡b frræir¡mø. prcil ou intcgd por org¡oiw fi'rciro .o¡i¡¡.t*1, 
""¿i.t ad¡å¡tua¡¡o ù

=-Ft., 
ee orgulm impmi e¡Eåo ske rm cq* ou pcn ffsic4iælsi* ãã.*¿".ãreg"+

i¡definidamarc @ por p,- dctmiudo, pn a outoqa de æneal n-rd"d; pdo øgei"* 
"e 

* qr"¡q*mffito, mstata¡ o wolvimedo d! @?rcs¡" d¡ætaffire ou por rcio ¿e m ¡g6f; m pñíri6 "iàpr"r,Ê¿¡¡dulaø" æluiv¿s, ffiir¡rc ou obsfrut¡væ æ perticipr da licLfo ou ¿a w¡cå mcó nmirao puroügriso.

105 des¡¿ l¡c¡hção deEâo s qrwE qFnbadc de æta Esql disti¡tas, ou si4 de 8@¡doffi oOrdodeFmimc¿o, qrslsrdo ñúm da Ah dc Rcgisùo, o wþ, owlruitirio,Elû totel

(¡ræ pl@ s FepdaDão aPrcç¡6, dGmqltação ñlss,
¡opostr, Þllm ou

øigids Fn ¡ licitç¡o, æjgm o rø¡¡da¡oto daqæSo do ñaud¡m É qæuÉo da At¡ de Rcgisto de Prcços,øDpoffffi dc Eodo inidôao, fimdælanção Êtse q @ætm Êau& fu! poda;o qadiedæ,æ¡fomoæ,æsguintgfl¡æ, mpæjukDdå rcpæçãodGd¡G 6usd6 ò (drú o ó¡gfo) pclo inf'arc:r) ¡dHtAEir;
b)E¡It4
c) uporsâo tønporárir do di¡db de licitar, de ffitlta, m a .Adminid.çâo peto f@ de aré 02 (doÈ) rc;

Os siços objcro
r Notå dè Empøho

pfcço5

l3.l.l Felo qmdo:

Página 6 de 8
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Munícípio de Pølotìna #På
'ffie-
ffib

Palotinø ffiPs Al¡l¡r Podßt t98 - Cáh, PsbaiE- Egab do kü¡
Foæ (4Ð 36¡t97rût æp t5950{t00 o,¡pJ:76203.4rt^}¡xtl4t

Plbriú- Estslo do

2t_

LTDÂ-ME

¡¡ - r dctedm túo Glit a Notr dc E¡¡pq¡ho o instutHto cqu¡vdede rc pø estebclccido, mju*i6etinæitiwl
lll - ¡ dcfqrtoE dã æ ¡ É¡sfo ad¡¡inisùrfim da Ar! dc R€gistso dc prcçm;
IV-m qulquhíýædc iHæ!Éototal NFEiaI dr Ara deRcgicn & pr€ços
v - æ F'ços Egirrrdc * aprË@tam s'pe¡iorc ac Fdicdos rc uuedo, c nio bouvq sdo
qunto a u rtnliaçfo;
VI - por nzõæ de irræc públio daidamræ fud¡¡ga¡ih.

13.12 Pela daqnm å ara, Erdia¡fÊ slic¡tsÉo por ffiito, gEdo:
I - e prcços rcgkt¡dos s rFsrtum infqirc u pn¡¡'qd6 æ ûsqdo, s rúo bow." ærdoqwtoaroardizção;
Il - omprew r imposibilidade de æra¡ o objcto dc a@¡do cm a atr de rqísrro de pæços.

!3, Nas hipór$ p@isûs qo s-rbih l3.l,l, e miqção do carelanrero de preço rfo*,ado'sÅ puoticada m
Jm¡t Oficirl do Mm¡cípio j'-e"¿s-5" . -*** æ qpcdienlê $æ dq øig* à;gÈå
r33- A ds.¡cstæ da rta pod6á elic¡tar o FElarudo do rcgisto do pr.ço uor* a. Gq;rimao a s prcrmhdo n
Prcftiû¡a MEic¡Fl de Paløina, de qode I æxta-fcir¿, dwan& o trdn¡¡¡o ¿e aca¿¡ncut

l3j-l C¿s ¡{o Eifiqæ fi!ú¡rEfsÉo ø M $tirit!Éo, a detøton ujeicr+{ ås scõ6 dE¡n¡std¡ru
ps¡stas É prc¡ta, pm blræ æ p¡rço do pdreio clsifiado.

t1,.4 caelada r û m FlaFo a m detø¡or¿, podgá s moãd. aqæh m ciæifiqcão imeái¡rqþ
súseqrnfe, s rEgiCndo mis dc m prcço, pæ qæ wún fm.
135 O@rsdo ælmto do ¡Wisrro de prtços pdo Mmicípiq a eúpÉ deteotm sá æmuieda por
conslondência com tviso de ¡€c€b¡rmto.

SÈ

Tøulus

Prtúø& m siÞ wr.w.@ån¡r4wÏ
em dréfio oñoal elefon¡æ do dia

(h I ll l-zt ffiWrPÃ2àt
t'

t:

ls-l.t ccnpmvado o dqcquilftrio, a si*o dc preços rÊgíst-¿dc podqi s efiru¡da pq i¡iciatiw daAdniaisnção o nrediãle eliit Éo E mpr€ aaat*a dsdc qæ arccrradæ æ aøvioæ j,rsit"airo 
'-

¡5.1¿ Em qulCq hipesc c prÊçc de¡ædrs de sisão;¡" ì,t"ns¡, * p"d;;d*-;;_do,
etrts¡dre e rdaçio crúrc o wlüqigindædc Egifndo.

lSJ Pæ æ habilirr å sis¡o ds FEçc' o intqçdo dmá fo¡¡n¡rr pcdido dirigido æ prcfeito Muidprr, æd¡r¡re
F*go For@rado' m preæ de aré I0 (dø) d¡æ cortadc ãa ¿a ¿a ffifucia ¿o aro mÉwia ¿od6e$dibdo, dw¡darsfe fi¡trda[Hfrdo, e empolado dæ seguiuta dm¡mlos:

I - plmilha de ørupcitro do poço øigimr <b propocr4 bøn m do m prço. æm 6 m cl@eÍbsturmdo* dc pclc úiqi@¡ffi Egio"¡dæ, ã*¡¿mate asdnåds soùt= à#;ã-;**;(pb"ilh; *rouo)

135.1 No æ dc s ígmdo, imto ou inasfvd, o adaeço da daatora, a mi6ção sá fcifa afÀvés
do

l¡1.¡ Os plEçG na s¡o m cm do
Diá¡io

lll Sr qlüaF-o ¡lq os p¡€ços
qrnlqq lqnpo.

Il - æpia a¡nærira' dds) Not{s) Fet(s) dæ clenqræ fomadoc do wo Feço.t53 Sødo proædafc o Equimto daæpæd<atoa da u, o cquilibrio øôcrio firuæirc sá ccrceditope¡tir d¡ ¿at¡ rlo protoolo do peüdo.
153.1 A drtqton dr Ata táo

Inegnm edr lic¡E¡tcs,
l6J Fiø elcito o fore da cid¡dc di¡imir aa¡t¡È óiu'das do oa0ito originrdc peh pßcde AtÈmHrecis qEisqüE oüf6 qæPosas.

a Lfj Fedel t.66ó193 c alts¿çõa p6tsid€s, døisææ163 Osæmisgâo
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As lnformações são declaradas pelas entldades Jurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade.

MUNrClPt0 DF N0VA FSPERANÇA

Enttdade da Admlnlstração Prlbllca Munlclpál de Dlrelto Pribllco lntegrante da Admlnlstração Dlreta - Poder Executlvo - o Munlclplo
NoVA ESPERANçA, populaçåo de 28.062 habltantes MOACIR OllvATTl (Ëxercfclo 2021)
o últlmo envlo de lnformações desta entldadeÍol2U1A2021,dados estes referentes a 11/2021

- -T*
36/2021

N" Llcltação

Pregãn

Modalldade

15t0qza21
Data da Abertura

64t2.021 (22/0312021)

Edital da Llcltaçåo (Publicação)

, R$196.200,00

Valor

Homologacla

Em 1910412021

oblaþ

Reglstro de pE{o på.6 futra contrsÞçlo de p€ssoålurfdlc6 p6r¡ pÊÊtâção de serlços de máquhs (på côrè8adek6, motonlveladoÊ, camlnh[o brs(ulonte e cominhão munck) por hora

Tlpo de Avallação Meñor Preço - ltem

Classlflcação do obJeto Compras e Servlços

Reglme de Execuçåo Serulços

Natureza da LIcltaçåo Normal

Cláusulòde Prorog¡çåo

As lnformaç'es desta llcltação foram cadastradas dl¿ 08/04/2021, sua últlma atuallzação fol dla 20/12/2021, com lnforñaçöes referentes è 1 l/2021.

Prgpgål¡¡ aräs !¡r¡lsip¡llls : çeDyl(þ.dq çstrl¡5¡c

Lote ltem Quantldade

E¿þlE¿s¿!.ld!¡l EeorêÀle!rsÂros$eÁ9þr!¡ ç,gûUe¡C

Unldade ValorDescrlção

70,00

Classlflcação, Partlclpante

1t t¡ Horas200

Locaç5o de N/aqulna Pá carregade¡ra, motor a dlesel, potencia

mlnimã de 143 HP, equlpada com horfmetro, ano de fabrlcaçåo

igual ou superior a 2010, tração 4x4, peso operaclonal mfnimo:
10.000k9 volume

O, A. FRANZONI.
TERRAPLENAGEM

-MEO
200 34.000,00

Lote ltem Quantldade Unldade

200 Horas

Descrlção

Locação de N4otonlveladora, motor a dlesel, potencia mfnima
1 43 hp, tração 4x4, lam¡na de 3.600mm x 600mm, 20mm, peso

operaclonal mfnimo de 1 5,000 kg, Ano de fabricaçåo igual ou
, superlora20l0.Custo

L0cação de um camlnhão caçämba basculante trucado com
tração mínlma de 6x4, capacldade dä caçamba de no mfnlmo
13m3, Ano de fabrlcação lgual ou superlor a 2010. Custo de
manutençåo, reposlçåo de peças

Serviço de Camhhão Guindalto (N4unk) traçâdo, lnclusos
despesas, com operador capacltado, combustfvel e qualsquer
outras despesas relativas ao bom funclonamento do
equlpamento, Equlpamento Guhdaste m

Classlflcação Partlclpante . Valor Quantldade r

I o, n. rn¡ruzo¡¡t - ,

TERRAPLENAGEM i 23O,OO

-MEE .

R. INGA.
TERRAPLENAGEM

E PAVIMENTACAO

. LTDA.. EPP E

cJ L- PODAS &
REMOCAO DE

ARVORES LTDA -

MEO

200

Total
(RS)

1 zo

I

46.000,00200

28,800,00

.800,0059,00

0,00200

12 o 200 Horas

Horâs

20044,00

1 40 200

1E Horas200

, Serviço de Camlnhão Guindaste traçado, lnclusos despesas,

com operador capacitado, combustlvel e quaisquer outras
despesâs relatlvas ao bom funcionamento do equipamento.
Equlpamento Guindaste montado

R. INGA-
TERRAPLENAGEM

E PAVIMENTACAO

LTDA. - EPP O

0,00999999

lnformações declaradas pelas entldadesJurlsdlclonadas são de sua lntelrâ responsabllldade.
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Æ lnformações são declaradas pelas entldadesJurlsdlclonadas e såo de sua lntelra responsabllldade.

MUNICÍPIO OF SÃO MIGUIL DCI IGUAÇU

Enttdade da Adm¡nlstraçåo Públlca ñ4un¡clpal de Dlrelto Pürbllco lntegrånte da Admlnlslração Dlreta - Poder Executlvo . o Munlcfplo
SÃO MIGUEL D0 tcUAçU , população de 27,696 habltântes BOAVENTURA MANoELJoÃO MOTTA (Exercfclo 2021)
o últlmo envlo de lnfoimaçôes desta entldade fol28l'1212021, dados estes referentes a I 1/2021

126t2021
No Llcltaçåo

Pregãn

Modalidade

28t06t2Q21
Detâ dâ Aberture

zlst2021 (11/06t2021)

Edltal da Llcltaçäo (Publlcaçåo)

i R$40.000,00

Homologacla
Em0610812021

Valor

oblcto

åcordo comådemanda e neces3ldrde daAdmhlstnç¡o Munlclpâ|, Secretôrlas da Obrås êVlsção, deAgrlculturâ e de Melo.Amblentê,

Tlpo de Avallação Menor Preço - ltem

Classlflcaçäo do Objeto Compres e Serv¡ços

Reglme de Execução Servlços

Natureza da Llcltação ReglsÙo de Preços

Cláu3ulo de Prorogòçào

As lnformaçães desta llcltação foram cadastradas dld 26/08/2021, sua últlma atuallzação fol dla l9/10/2021, com lnformações referentes a 9/2021.

eroæ¡r¿r Aaão P¡illclo¡nte Convldâdo Comlr3!ô Publlcåcão Ëdltel glI¡s

Lote ltem Quantldade Unldade Descrlção

!g!!r&'

Classlflcação I Partlclpante' Valor

gesgols!rg¡EÊfI.s

Quantldade

20069,00

Total
(R$)

11¡¡ Horas200

LocAçÃo DE vEfcuLo cA¡/|NHAo EeutpADo corvl cutNDAUTo
I (vluncr),cRpnclDADc [/fNrþtA pA&A I ToNELADAS DE

CARGÀGUINDAUTO COIVI CAPACIDADE MÍNIN¡A PARA 12T E DE

ELEVAçÃO MINIMA DE 13M

VALDIR

. ALMEIDA
1 SOARES

e

33,800,00

96735309987

lnformações declâradas pelas entldadesJurlsdiclonadâs são de sua lntelra responsabllldade,
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MUNrcípro DE MARMELETRo
ESTADo ro pnnnNÁ

Marmeleiro, 1l de janeirc de2022.

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle Intemo
- Procuradoria Jurídica
- Pregoeiro(a)

Preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento que consta nos autos,
expedido pelos Diretores dos Departamentos solicitantes, o presente processo deverá tramitar pelos
setores competentes com vistas a:

1 - Indicação de recurso de ordem orçamentáriaparc fazer em face de despesa.

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento
contratual.

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação
adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente
certame.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das
recomendações do TCE - PR por parte do controle interno.

Cordialmente,

Prefeito

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-rnail: lisiE!ûalAmag¡ç-lcir0.pr:gçry.L,r/-ljeitæ:rc¡._Q2l¿Ð.maur:c!_rìi.Jp"pLcsy,br'- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNrcÍpro DE MARMELETRo
ESTADo oo peReNÁ

Marmeleiro, 18 de janeiro de2022.

PARECER coNrÁsrr,

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de I I de janeiro de 2022, para
verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes
do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

1. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas
abaixo;

I _ DADOS DO PROCESSO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS

II - Plano Plurianual -2.73412Q21

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias -2.73612021

IV - Lei Orçamentária Anual -2.7522021

V - Recursos Orçamentários

Obs. : Saldo orçamentári o em: 18101 12022

VI - Origem dos Recursos Financeiros

Número do processo/Ano 0t212022
Data do Processo: tLl0Lt2022
Modalidade: Pregão Eletrônico no 01012022
Objeto do processo: Contratação cle empresa para prestação de serviços com caminhão

munck.
ValorMáximo: R$ 70.930,00

Conta Örgão/
Unidade

Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte Saldo

Orçamentário
t269 04.t22 0003 2.006 3.3.90,39 .99.99.00 510 86.225,00
1270

03.01
04,122 0003 2.006 3.3.90.39.99.99.00 511 25.000,00

tl52 10.01 20.606 0027 2.049 3.3.90.39.99.99.00 0 129.631.00
t26l 09.01 08.244 0022 2.035 3 .3.90.39 .99.99.00 0 315.131,00
1205 07.01 27.8r2 0015 2.025 3.3.90.39.99.99.00 0 153,400,00
1262 t2.01 18.s41 0033 2.058 3 .3.90.39 .99.99.00 0 t69.9s9.35
l1 45 10.301 0016 2.027 3.3.90.39.99,99.00 0 309,795,00
1268

08.02
10.301 00162.027 3.3.90.3 99.99.00 303 100.000,00

1263 15.452 0036 2.06s 3.3.90.39.99.99.00 0 223.320.00
1264 t5.452 0036 2.065 3.3.90.39.99.99.00 504 s0.000,00
1265

14.01

15.452 0036 2.06s 3.3.90.39.99.99.00 s11 25.000,00
r266 26.782 000s 2.013 3.3.90.39.99,99.00 0 617.580,00
1267

05.01
26.782 0005 2.013 3.3.90.39.99.99.00 510 90.000,00

0 - Recursos Ordinários (Livres)
5l I - Taxas - Prestação de Serviços
510 - Taxas - Exercício Poder de Pollcia
303 - Saúde I5%o vinc. s/ rec. impostos
504 - Outros e Financeiras

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E¡nail: Lic_iloçnpfui¡_r_r¡cl-e.jrl,pt..gçly-lu/_1içjlr¡gac,"02@rDauwjeti$,p_Lgsv.hr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Respeitosamente,

Waldir
Contador

cRc/PR 07t1,s2to-8

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx, Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacao )rna-nneleiro.pr'.eov.br / licitacao02úDnrnrrn.e*l.ejfo,pJ:æy.bl- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADo po pen¡NÁ

Marmeleiro, 18 de janeiro de2022

Exmo. Sr. Prefeito,

Em atenção ao clocumento expedido por Vossa Excelência, em data de 11 de janeiro de 2022,
informamos a existência de recursos frnanceiros para assegurar o pagamento das obrigações deconentes
da contratação solicitada pelos Departamentos, conforme requerimento que consta nos autos, sendo que o
pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias indicadas pela Divisão de Contabilidade,
No caso de processo licitatório para Registro de solicitante deverá consultar o
Departamento de Fazenda para verificar a

serviços.
financeiros antes da solicitação dos

Respeitosamente,

do de Finanças

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
E-tnail: licitacaola}n4¡¡9!_e_i¡_0.plg(rv-lry-llqillç¡p-q2ølnrar:Ue_l-CilslËgqy.þr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNIC ipro DE MARMELETRo
ESTADo po p¡,RewÁ.

Marmeleiro, 18 de janeiro de2022.

De: Pregoeira
Para: Controle lnterno

Procuradoria Jurídica

Prezados,

Pelo presente encaminho a Vossa Senhoria, minuta do Edital de Licitação na modalidade Pregão
Eletrônico n." 01012022 e Minuta do Instrumento Contratual para os fins previstos na Lei no 10.520, de 17

de julho de2002; do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019; do Decreto no 7.746, de 05 de junho

de 2012; da Instrução Normativa SLTÿMP no 01, de 19 de janeiro de 2010; da Instrução Normativa
SEGES/I\4P no 03, de 26 de abril de 2018; da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006 e
alterações; da Lei no 11.488, de 15 de junho de2007; do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015;
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993;Decreto Municipal n" 1.51912006,
de 26 de outubro de 2006; Decreto Municipal 1567, de 27 de março de 2007, bem como as nonnas
vigentes e aplicáveis ao objeto da presente

Respeitosamente,

Pregoeira

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: !icj!sçae@uînrç!sj_ra.¡2Leq-v..br¿lç_'1sçaa02llù¡11ur:1çþir_c"ru:gsy}"r - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PREG,Ã.O ELETRÔNICO NO O1O/2022 _ PMM
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OI2I2O22

REGISTRO DE PREÇOS
DATA DA REALI ZAÇ ÃO : 15t 02 t2022

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 14:OO horas
LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro - Paraná
www.comprasqovernamentais.gov.br "Acesso Identifïcado"

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PAIìANÁ, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, torna público
para conhecimento dos interessados que na data e local abaixo indicados realizarâlicitação sob modalidade
PREG.Ã.O ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO EM REGIME DE VALOR UNIT.Á,RrO DO
ITEM, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para fi.rtura e eventual contratação de empresa para
prestação de serviços com caminhão munck, conforme as descrições dispostas no Anexo I do presente
Edital.

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei no 10.520, de l7 de julho
de2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de20lg, do Decreto no 7.746, de 05 de junho de2012,
da Instrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010, da lnstrução Normativa SEGES/MP n"
03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei no I 1.488, de
15 de junho de2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei
no 8.666, de2l dejunho de 1993, Decreto Municipal n" 1.519/2006,de26 de outubro de2006, Decreto
Municipal 1567 , de 27 de março de 2007, bem como as nonnas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente
licitação.

São Pregoeiros, deste Município, Francieli de Oliveira Mainardi e Everton Leandro Camargo Mendes,
designados pela Portarian'6.68512022 de 21 de janeiro de2022, publicada no Diário Oficial Eletrônico -
E-Atos, Município de Marmeleiro - PR.

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPQSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO
ELETRÔNICO

1.1 O recebimento clas propostas, abertura e disputa cle preços, será exclusivamente por meio
eletrônico, no endereço www.comr¡rasgovernamentais.gov.br.

1.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá dia 15 de fevereiro de
2022 èts 14h00min, no site w,yw.compraçsoverna{nentîis,gov.br, nos termos das condições
descritas neste Edital,

2 DO OBJETO

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREçOS para flrtura e eventual contratação
de empresa para prestação cle serviços com caminhão munck.

2.2 Edital e seus Anexos poclerão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos:
www.comprasgovernamentais.gov.br e http://marmçleiro.pr.gov.br/licitacoes.php.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-tnail: licitacto@U11ruCler_!¿¡1tCu¿.þrliliçX0ç¡a02(,¿)nralnreleiro.p¿gov.b¡.- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

I

UASG: 454524 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR

CA:

15 de fevereiro de 2022 ùs 14h00min

DATA E HORA DA ABERTURA DA

Local da Sessõo Pública:
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2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela no ANEXO I do edital, facultando-se ao licitante
a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações cleste objeto descrito nas Compras
Governamentais e as especifìcações constantes neste Edital, prevalecerão as últimas.

2.5 As informagões administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de
Licitações pelo telefone n" (46) 3525-8105 / 3525-8107.

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licÍtado serão prestadas pelos
Departamento de Administração e Planejamento, telefone n" (46) 3525-8100.

3 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREçO UNITÁRIO DO ITEM, observadas as
especificações técnicas constantes no Anexo I e demais condições definidas neste Edital.

3.2 Será utilizado o modo de disputa "ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com proffogações.

4 DA TMPUGNAçÃO E ESCLARECTMENTO DO ATO CONVOCATÓRrO

4.1, Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítimapara solicitar esclarecimentos ou providências
em relação ao presente PREGÃ,O, ou ainda para impugnar este Edital, clesde que o faça com
antecedênciadeaté03(três)diasúteis, dadatafrxadaparaaaberturadasessãopúblicadocertame.

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas a pregoeira e protocolizadas em dias úteis,
das 08h30min às l7h00min, na Avenida Macali, no 255 - Centro, Marmeleiro - PR, Setor
de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico:
licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.

4.1,2 Caberá, a Pregoeira, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data
de recebimento da impugnação.

4.1.3 A pregoeira deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a
formulação das propostas, será designada nova data paru a realizaçáo deste PREGÃO.

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de
pessoa fÏsica, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que
comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da
impugnante.

4.3 Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e
considerados quando solicitados por escrito a Pregoeira ou Equipe de Apoio, até 03 (três) dias
úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, endereçados ao e-mail:
lÍcitacao@marmeleiro.pr.qov.br.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E¡nail: licitacao@rnanneleiro.ntgov. br / licitacao0 p_r.gov,br - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8 105
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4.3.1 A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação.

MUNICIPIO DE MARMELEIRO

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

DAS CONDIçÕES PARA PARTICIPAÇÃO5

5.1 A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades
cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei no 11.488, de 2007, cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de
Cadastramento Unificado cle Fornecedores - SICAF, conforme disposto na lnstrução Normativa
SLTVMPOG no 3, de 26 de abril de 2018.

5.1 .1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadãstramento e sua habilitaçao de acordo com as
orientações que seguem no link: https://www.sov.br/compras/pt-br/sistemas/sicaf100-
cligital, até o terceiro dia iltil a data do recebimento das propostas.

5.1.2 A regularidacle do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao
Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

5.2 Será vedada a participação de empresas:

a) Pessoa fisica;
b) Empresas estrangeiras que não funcionem no País;
c) Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
d) Interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
e) Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou

indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que tenha sido punida com suspensão do direito de
licitar com qualquer ente da Federação;

Ð Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado
ao govemo municipal, ou qualquer vínculo denaturezatécnica, comercial, financeira ou trabalhista,
ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente público que exerça
cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeira ou servidor lotado nos órgãos
encarregados da contratação.

g) Entidades sem fins lucrativos cujos estatutos e objetivos sociais sejam incompatlveis com os
serviços a serem prestados.

5.3 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes cleclarações:

5.3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n.o 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49.
5.3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital.

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-rnail: l_icitagaal@l¡ou:ç.1ç_irtl_,pr:grty.hrllc_¡loç¡a_Q_2fiù$!utr_c!s!!-ru:gay.,_U - Telefone: (46) 3525-810? / 8105
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5.3.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores.
5,3.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, inciso XXXII, da Constituição Federal.
5.3.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente.
5.3.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1o e no inciso III do artigo 5" da
Constituição Federal.

5.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

6 DO CREDENCIAMENTO

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
w\ryw.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela lnfraestrutura
de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6,3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técrucaparurealizaçáo das transações inerentes
a este Pregão.

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5 É de respottsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantêlos atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados.

6.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

7 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCTTMENTOS DE HABTLTTAÇÃO

7.1 Os licitantes encaminharão, excluqivamente por meio do sistema. concomitantemente com os
proposta com a descrição do objeto

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão prlblica, quando,
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.
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7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

7.5 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.6 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a
descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo
detalhadamente as características do objeto cotado, informando marcalfabncante (se for o caso) em
campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a vírgula.

7.7 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de
serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Marmeleiro.

7.8 Incumbirá ao licítante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.9 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente oco¡rerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

7.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificaclo somente
serão disponibilizados paru avaliação da pregoeira e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

7.ll As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, $ lodaLC no 123,de2006.

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚIBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇ^Ã,O DE LANCES

8,1 No dia 15 de fevereiro de 2022 às 14h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na intemet
será aberta por comando da Pregoeira, com a diwlgação das propostas eletrônicas recebidas e início
da etapa de lances.

8.2 A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência,

8.2,1 Também será desclassifrcada a proposta que identifique o licitante.

8.2.2 Adesclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
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8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes.

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados clo seu recebimento e do valor consignado no
registro.

8,5.1 A disputa se dará por item unitário, sendo que se consagrará vencedor o licitante cujo
valor DO ITEM for menor.

8.6 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,50
(cinquenta centavos).

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7.1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.9 Será adotado para o envio de lances no pregõo eletrônico o modo de disputa 66ABERTO", em
que os licitantes apresentarão lances priblicos e sucessivos, com prorrogações.

8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
clo período de cluração da sessão pública.

8.11 A pronogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

8.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encenar-se-
á automaticamente.

8.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderâ a
pregoeira, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinlcio da sessão pública
de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pela pregoeira, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria
de Gestão do Ministério da Economia.

8.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema

8.16 Não serão aceitos dois ott mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
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8.18 No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.19 Quando a desconexão clo sistema eletrônico paraa pregoeira persistirpor tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas
da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
diwlgação.

8.20 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 3o, $ 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens
produzidos:

8.20.1 no país,

8.20.2 por empresas brasileiras

8.20.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País

8,20.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

8.2I Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

8.22 Encerrada aetapade envio de lances da sessão pública, apregoeira deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.23 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.24 A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prãzo de 02 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação rcalizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.

8.25 Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7o e no
$ 9" do art.26 do Decreto n.' 10.02412019.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n" 1455/2018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
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propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita,

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública paraarealizaçáo de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão priblica somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.

9.5 A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, îo pÍazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da
proposta.

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita ejustificada
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira.

9,5 .2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham
as características do material ofertado, tais como matca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena
de não aceitação da proposta.

9.6 Seró adjudicado o ITEM para a licitante que ofertar o menor preço, salvo quando,
justifÏcadamente, ficar demonstrado que é inexequível ou inviável o lance ofertado.

9.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.8 Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no"cltat" a nova data e horário
parca sua continuidade.

9.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

IO DA HABILITAçÃO

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça apafücipação no certame ou
a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 sIcAF

t0.1.2 Çonsulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(ttttns:¡tcertl¿oes

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 daLeino 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prâtica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
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10.3 Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.5 PaTaaHABILITAçÃO, será exigida a documentação relativa:

10.5.1 A documentação relativa à HABILITAçÃO ¡UnÍOfC¿. consistirá em:

10.5.1.1 No caso de empresário individual: i¡lS¿i@
Empresas Mercantis, a car5o da Junta Comercial da respectiva sede.

r0.5.t.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: iggr,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

I 0.5. I .3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da
Condicão de Microempreendedor Individual - CCMI'I, na forma da
Resolução CGSIM no 16, de 2009, cuja aceitação ficaú condicionada à
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor. gov.br.

10.5.2 A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em:

10.s.2.1 Certidão negativa de nedido de falência ou recuperacão jldicial ou
e-trajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
referente àmatriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data
não anlerior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste
PREGAO, se outro prazo não constar do documento.

10.5.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá
em:

10.5.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.

t0.5.3.2 Prova de inscrição no ,

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual.

10.5.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação
de Certidño Conjunta dq Tlébitos relativos a Tributos tr'ederais e a
Dívida ^tiva da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do
Ministério da Fazenda.

10.5.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede
do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado.

10.5.3.5 Prova de regularidade para com a FFzenda Municipal, relativa aos tributos
relacionados com o objeto licitado.

l0.5.3.6CertificadodeRegularidadedeSituaçãoparacomoW
Tem,no de Servico IFGTS).
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10.5,3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de
(CNUtl, nos termos da Lei no 12.440, de 07 de julho de 2011.

10.5.3.8 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde
que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição
será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da

documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo,
a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para
rcgalanzação da documentação, parcpagamento ouparcelamento do débito e

para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa,

10.5.3.8.1 A não regalarizaçáo da documentação îo prazo estipulado
implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções cabíveis.

Deverá apresentar ainda a DECT,ARACÃO UNIFICATIA:10.5.4

10.5.4.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO IÐ

10.5.5Paraefeitosda,aslicitantesdeverãoapresentar,afim
de COMPROVAR O RNOUAITRAMENTO:

10.5.5.1 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar n' 72312006, de
14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei n' 14712074, de 07 de agosto de
2014, deverá apresentar juntamente com a documentação de habilitação,
a Declaraclio de Microempresa ou F.mnresa de Pequeno Porte IANEXO
trâ.

t0.5.5.2 Certidão Simnlific¿da de Microempresa ou F.mpresa de Pequeno Porte
e*¡redida pela.Iunta Comercial do F.stado da sede da I icitante, em data
não anJerior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste
PREGAO, se outro prazo náo constar do documento.

10,5.6 Deverá apresentar ainda a RF,GIJLARITIADE TÉCNICA:

10.s.6.1 Um ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica,
expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome
da licitante, que comprove(m) aptidão para desempenho de atividade e/ou
fornecimento pertinente e compatível com o objeto desta licitação.

10.6 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no
SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.

t0.7 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6o da lnstrução Normativa
SLTVMPOG no 3, de 26 de abnl de 2018, PODER^Á, SUBSTITUIR APENAS os documentos
indicados nos subitens acima 10.5.1 - Habilitação Jurídica,10.5.2 - Qualificação econômico-
financeira e 10.5.3 - Regularidade fïscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios
apresentação.

10.8 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o
licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que
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comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o

disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno
porte, conforme disposto na Lei Complementar no 12312006, all,erada pela Tei Complementar no

147120t4.

10.9 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e
trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao
SICAF.

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeira e sua Equipe
de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

1 0. 1 I No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas, dos documentos e sua validadejurídica, mediante despacho fundamentado, registrado
em ata e acessível a todos, atribuindoJhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

10.11.1 O não atendimento das exigências constantes no item 10 deste Edital implicará, a
inabilitação do licitante.

L0.tt.2 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,
e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções
cabíveis.

r 0.1 1.3 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairâ sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suf,rciente(s)
para a habilitação do licitante nos remanescentes.

10.1 1.4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
cleclarado vencedor.

I 1 DO ENVrO DA PROPOSTA DE PREçOS

1 1.1 Encerrada a eiapa de lances, a pregoeira convocará o licitante detentor da melhor oferta, item a item
ou um item por licitante, para que este anexe no sistema ÇOMPRASNET, a PROPOSTA DE
PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, a pregoeira
fará uso da ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante anexar o documento
utilizando o link "ANEXAR'disponível apenas para o licitante/vencedor.

11.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e jó apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de
inabilitação.

11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS) HORAS
de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 07h30min às 11h30min e das
13h00min às 17h00min, contados da convocação.

li.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-
mail: licitac.ao@marmeleiro.prrsov.br, Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá
entrar em contato com a pregoeira para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. A
pregoeira não se responsabilizarâ por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em
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virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Marmeleiro quanto do

emissor.

11.5 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas)

horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de
Preço, sendo realizado, pela Pregoeira, o registro da não aceitação da proposta.

I L6 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo
estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.

ll.7 É facultado a Pregoeira ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar no processo desde a realização da
sessão pública.

I 1.8 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços aínlizada
ou não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira DESCLASSIFICARÁ e examinará a
proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda a este Eclital.

11.9 Apropostadeveráconter:

11.9.1 Proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital,
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da
proposta.

11.9.2 Preços unit¿irios e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária,

1 1.9.3 Indicação de que nos preços ofertadosjá estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros,
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução doobjeto.

11.9.4 Prazo de validade da proposta não inferÍor a 60 (sessenta) dias, contados da data
estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, $ 2o

combinado com o artigo 66, $ 4'.

I 1.9.5 Indicação/especificação do produto emarca, se for o caso.

11.9.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas
casas decimais (0,00).

11.9.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas
as especificações técnicas obrigatórias do F.dital e Anexos sob pena de desclassificação.

11.9.8 A Pregoeira reserya o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares
que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

lt.9.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado
no dia de sua apresentação,

11.10 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a pronogação do prazo de validade da
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão
formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso
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de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.

11.11

t2

Quando do valor total estimado da proposta final, ao realizar a divisão, o valor total pela quantidade,
caso o valor unitário de uma dizimaperiódica, o valor será truncado na seguncla casa decimal.

DO ENCAMTNHAMENTO DA DOCLJMENTAÇÃO

l2.l A documentação solicitada no item 10, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original,
quandosolicitadaspelaPregoeiradeverãoserapresentadasno¡!,
contados da solicitação cla pregoeira no sistema eletrônico, no seguinte endereço: Ävenida MacalÍ,
no 255 - Centro - PR, CEP 85.615-000. Aos cuidados do Departamento de Compras, Licitações
e Contratos e a pregoeira responsável: Franciéli de Oliveira Mainardi. O envelope contendo os
documentos deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, nrlmero
do CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico.

13 DA VERIFICAÇÃO DA DOCT,JMENTAÇÃO DE HABILITAçÃO

l3.l Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas
específicos, as seguintes situações:

13.1.1 Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores -
SICAF.

13.1.2 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente
impeditivo da habilitação.

13.1.3 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil.

13.I.4 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as
exigências editalícias,

13.1.5 Ter declarado no sítio Compras Govemamentais a "Elaboração lndependente de
Proposta".

13.1.6 Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU),
disponível no Portal da Transparência (www+pÍalt&g9parência,qov.br/ceis) e no
Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa
(CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR
(þ!!p_://ser:¡icos.tcç.p.1€ortbr/tcepr/mrlnicipal/aillConsuhêdrnpgdda$Veb.as,Ë). Caso
haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame.

13.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de
habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, a pregoeira o declarará
vencedor.

13,3 Ocorrendo a inabilitação, a pregoeira convocará o autor do segundo menor lance para apresentar
sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores
dos demais lances, desde que atendam ao critério cle aceitabilidade estabelecido pelo instrumento
convocatório, ou poderá revogar a licitação.

14 DOSRECURSOS

14.l Declarado o vencedor, a pregoeira abnrá,prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de forma
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motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

14.2 A falta de rnanifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse

direito.

14.3 Umavez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação
das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo,
apresentarem as contrarrazões em igaal prazo, que começarâ a contar do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus
interesses.

14.4 Os recursos e contranazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via
internet, no site: www.gov.br/compras/pt-br.

14.5 O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeitosuspensivo.

14.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, a Pregoeira terá até 5 (cinco) diaspara:

14.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo
estabelecido.

14,6.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão

14.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente.

14.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

14.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente
adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação.

14.9 Não havendo recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o
procedimento à autoridade superior para homolo gação.

15 DA REABERTT]RA DA SESSÃO PúIBLICA

15.1 A sessão públicapoderá serreaberta:

15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

15.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regúarização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $1o da LC no

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores
ao enceramento da etapa de lances.

15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

15.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo
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responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

t6 DA ADJUDTcaçÃo E HoMolocaçÃo

16.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro
lugar será declarado vencedor.

16.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas
as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele
adjudicado o objeto da licitação.

16.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela pregoeira, ou,
quando houver recurso, pela própria autoridade competente.

16.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição
do objeto licitado.

I7 DO PAGAMENTO

17.I O pagamento será efetuado através de transferência eletrônicapan a conta bancária daContratada
indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente da
apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

l7.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO
ESTADUAL, FEDERAL E MTINICIPAL) em validade para o pagamento.

17.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da
adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja
definitivamente sanado.

l8 DA DOTAÇÃO ORçAMENT,Á,RrA

18.1 Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados.

I8.2 Somente poderá ocoffer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo
65, II, "d" da Lei8.666193.

18.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica
extraordinária, tampouco fato previsível.

18.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da
Prefeitura Municipal.

18.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os
documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, "d"
da Lei 8,666/93.

18.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado
(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.
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t8.7 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de

Recursos Ordinários (Liwes), Taxas - Prestação de Serviços, Taxas - Exercício Poder de Polícia,
Saúde 75%o vinc. s/ rec. impostos e Outros Royalties e Comp. Financeiras. Os recursos
orçamentários correrão por conta das seguintes dotações:

Conta Ôrgão/lJnidade Funcional Programática Elemento de D Fonte

1269 04.t22 0003 2.006 3.3.90.39.99.99.00 510

t270
03.01

04,r22 0003 2,006 3.3.9 .39,99,99.00 511

ll52 10.01 20.606 0027 2.049 3.3.90.39.99.99.00 0
t261 09.01 08.244 0022 2.035 3.3.90.39.99.99.00 0
1205 07,01 27.812 0015 2.025 3.3 .90.39 .99.99.00 0

1262 t2.0t 18.s41 0033 2.0s8 3 .3.90.39 .99.99.00 0

tL45 10.301 0016 2.027 3.3.90.39.99.99.00 0
1268

08.02
10.301 0016 2.027 3.3.90.39.99.99.00 303

1263 ts.4s2 0036 2.065 3.3.90.39.99.99,00 0

t264 15.452 0036 2.06s 3.3.90.39.99.99.00 s04
r26s

r4.01
t5.452 0036 2.06s 3.3.90.39.99.99.00 5ll

266 26.782 0005 2.013 3.3.90.39.99.99.00 0
1267

05.01
26.782 0005 2.013 3.3.90.39.99.99.00 510

19 DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATT]RA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

l9.l As obrigações decorrentes deste PREGAO consubstanciar-se-ão no TERMO DA ATA DE
REGISTRO DE PREçOS, cuja minuta consta como Anexo V deste Edital.

19.2 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através do correio e/ou correio eletrônico, para o
endereço fomecido pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e

a assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu
recebimento.

19.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será
encaminhada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para
retirada no Paço Municipal apartir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais
prevista no item anterior.

19.4 Paraa assinatura da Ata de Registro de Preços, esta deverá ser assinada pelo representante legal da
adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e
procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante.

19,5 O prazo pata a assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser proruogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo
justificado aceito pela Administração.

19.6 O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, requerer comprovação
daprëúica dos preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia de notas fiscais ou outro
documento comprobatório dos preços de mercado,

19.7 Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o fornecimento do
objeto (devidamente justíficado e aceito pela Administração), as licitantes remanescentes poderão
ser chamadas para fornecer os materiais, desde que o preço registrado se encontre dentro dos
praticados no mercado.
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19.8 Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no mercado, os

mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser negociados, os mesmos
serão novamente registrados em Ata e publicados.

20 DAS CONDrçÕES DE RDCEBTMENTO/EXECUçAO DO OBJETO

20.1 O prazo de execução dos serviços será de acordo com o ANEXO I do edital, após a solicitação
e emissão de empenho dos Departamentos solicitantes.

20.1.1 O prazo de entrega poderá ser prorrogado, no interesse da Administração, diante de
pedido formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes do término do prazo
original.

20.1.1.1 Compete a ârea requisitante, no interesse e a critério da Administração,
determinar o pÍazo total da prorrogação.

20.2 Constatadas irregularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá

20.2,1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinar sua
substituição ou rescindir acontrataçáo, semprejuízo das penalidades cabíveis.

20.2.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação
ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

20,3 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente, conforme
Decreto de Execução Orçamentária.

2I DAS PENALIDADES

2t.t De conformidade com o art. 86, da Lei n',8.666193 e suas alterações, o atraso injustificado na
entrega do objeto deste certame sujeitará a empresa, a juizo da Administraçáo, à multa moratória
d,e2% (dois por cento) por dia de atraso, até o limite de l0% (dez porcento).

2l.I.l A multa prevista no item 21.1, serâ descontada dos créditos que a contratada possuir com
o município de Marmeleiro - PR, e poderá cumular com as demais sanções
administrativas.

21.2 Caso a licitante não substitua o objeto considerado irregular no prazo previsto neste Edital e Anexo
I, serão aplicadas as penalidades do item 2l .1, sem prejuízo da aplicação daquelas contidas no item
2t.3.

21.3 Nos termos do artigo 87,daLei8.666/93 e suas alterações, pela inexecução total ou parcial do
objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, mediante publicação no Diário
Oficial do Ente Federado, as seguintes penalidades:

a) advertência por escrito;
b) multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de 10% (dez por cento) sobre

a parcela inadimplida do contrato;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Marmeleiro, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de
inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração do Município, será aplicado o
limite máximo temporal previsto para a penalidade 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punigão, ou até que seja promovida a reabilitação perante a
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própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei
8.666/93 e suas alterações.

2L4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados
da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a

contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será
encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do
Município de MarmeleiroÆR.

21.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da
multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela
Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro.

2l .6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, rLo prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

21.7 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do
interessado e recurso nos prazos definidos em lei.

22 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃQ

22.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Marmeleiro o direito de revogar a licitação por razões
de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulála em
virtude de vício insanável.

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos
que diretamente dele dependam,

223 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará
expressamente os atos a que ela seestende,

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração

225 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais
interessados.

22J A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, e formalizada rnediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleiro.

23 DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

23.1 As partes declaram conhecer as nornas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n," 8.42911992), aLei Federal n.o

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma
das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se

comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens ftnanceiras ou benefícios indevidos
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de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituamprâtica ilegal ou de comrpção, bem como
de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma
direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,
administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

24 DAS DISPOSIÇOES GERAIS

24.1 O resultado e demais atos do presente certame será diwlgado no Diário Oficial dos Municípios do
Paranâ através do endereço eletrônico http://www.marmeleiro.pr.gov.br/publicacoes.php, e no
Portal de Transparência do Município através do endereço eletrônico
http ://portal.marmeleiro.pr. gov.br/pronimtb/index.html/.

24,2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura
Municipal de Marmeleiro não será, em caso algum, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

24.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

24.4 Com fundamento na norrna do art. 43, $ 3o, da Lei Federal n." 8.666193, é facultado a Pregoeira ou
à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a
esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou
informação que deveria constar no processo desde a realizaçáo da sessão pública.

24.5 Das sessões prlblicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pela Pregoeira.

24.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, que decidirá, com base na legislação vigente

24.7 No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá relevar omissões pnramente
formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente.

24,8 Na hipótese de clivergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes,
prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram.

24.9 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de
cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda,
excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pela pregoeira, e
serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente a esta licitação.

24.L0 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal
ou procurador, com identificação clara do subscritor.

24.11 Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio.

24.12 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número
de CMJ, Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aclueles que, pela própria
nalvreza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome damalriz
ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

24.13 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, em
hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não podendo,
ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado.
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24.14 O presente pnPCÄO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 daLei Federal no

8.666t93

24.15 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições
de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório.

24.16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação,

24,17 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
ceúame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente no mesmo horário, desde que nãohaja comunicação da pregoeira emcontrário.

24.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Eclital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura
Municipal de Marmeleiro.

24.19 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pela pregoeira.

24.20 As normas deste PREGAO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da
habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de
qualquerlicitante,

24.21 lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial
A¡IEXO III Modelo de DeclaraÇão Unificada
ANEXO IV Modelo de de ME/EPP
ANEXO V Modelo da Ata de Registro de Preços

Marmeleiro, 28 de janeiro de2022

Pilati
Prefeito
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EDITAL DE PREGÃON" OLOI2O22

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OI2I2O22
MODALIDADE : PREGAO ELETRÔMCO
TrPO: MENOR PREÇO UNIT.ÂRIO POR ITEM

OBJETO: contratação cle empresa para prestação de serviços com caminhão munck

ANEXO I

Termo de Referência
ESPECTFTCAçOES TÉCNTCAS E CONDrÇÕES On FORNECIMENTO

1 - DESCRTçÃO:

1.1. Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual contratação
de empresa para prestação de serviços com caminhão munch, de acordo com as especificações técnicas
adiante discriminadas, cabendo aos Depaftamentos solicitantes, informar à Comissão se o objeto ofertado
atende às exigências técnicas alvitradas.

EXCLUSryO PARA ME E EPP

Item Quant. Unid. Descrição

Valor
Unitário
Máximo
Aceitável

Valor Total
Máximo
Aceitável

I 410 Horas

Serviço de caminhão munck, com lança mínima de
16m, alcance do braço do munck, e com suporte de
peso no mínimo de 5 toneladas no pé (deslocamento
até o local do serviço. Dor conta da proponente).

173,00 70.930,00

Valor Total 70.930,00

OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT e

a do Edital, prevaleceró a descrição constante no Edital.

1.2. O valor máximo estimado da licitação é deR$ 70.930,00 (setenta mil e novecentos e trinta reais)

1.3. O valor da hora constante na tabela acima compreende a prestação de serviços com o caminhão
munck e o operador do equipamento parc a rcalizaçáo dos serviços e todas as despesas necessárias para
execução dos serviços, tais como: combustível, peças, despesas de transporte dos equipamentos e do
operador, e outras necessárias para arealização dós serviços.

2 -PF.AZ;O E LOCAL PARA EXECUÇÃO DOS SERVrÇOS E VrcÊNCrA:

2.1. Os serviços serão executados parceladamente, conforme necessidade, durante o período de 12
(doze) meses, o qual será a vigência da Ata de Registro de Preços.

2.2. A empresa detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender as solicitações dos
Departamentos no prazo máximo de 05 (cinco) dias após solicitação formal e deverão ser executados nos
locais indicados pelo responsável pela solicitação dos serviços.

2.2.1. Os prazos de que tratam o item 2.2. poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando
solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocoffa motivo justificado aceito pela
Administração.

3 - OBRTGAçÕES DA CONTRATADA:
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3.1. Executar os serviços conforme o estabelecido na Ata de Registro de Preços e de acordo com a

conveniência e as necessidades dos departamentos, conforme ordem de serviço.

3.2. Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações
fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o
objeto desta licitação.

3.3. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução
dos serviços.

3.4. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3.5. Sinalizar de acordo com as nonnas os locais onde estará executando os serviços.

4 - DA SEGURANçA E MEDICINA DO TRABALHO:

4.1. A Contratada deverá fomecer ao operador que irá executar os serviços o tipo adequado de
equipamento de proteção individual - EPI.

4.2. A Contratada deverá treinar e tornar obrigatório o uso de EPIs.

4.3. Os equipamentos de proteção individual fomecidos ao empregado deverão, obrigatoriamente,
conter a identificação da Contratada.

4.4. A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à
negligência ou descumprimento da Lei no 6.514 de22lL2l77 - Portaria no 3.214, de 08/06/78, Normas
Regulamentares - NRs 01 a28 e, em especial, as NRs 04, 05, 06 e 18, na sua versão mais recente.

4.5. A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e
coletiva de seus trabalhadores.

s -DA FTSCALTZAÇÃO DOS SERVrÇOS:

5.1. O recebimento do produto, afiscalizaçáo e o acompanhamento da execução da Ata de Registro
de Preços, será de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos solicitantes ou servidores indicados
pelos mesmos.

5.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor,
ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus
agentes e prepostos.

5.3. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços,
citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel
cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre
as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam
especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de
inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

CNPJ: 76.205.665/000 l-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-rnail: licitaca-e@[alue!-ellgp!-gov.br / liç-ilaearú.21tùlau:çIelp,¡ll.gçr.bl - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



a42R

MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PREGÃO N" OlO/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OI2I 2022
MODALIDADE : PREGÃO ELETRONICO
TrPO: MENOR PREÇO UNIT,ÁRIO POR rTEM

OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços com camÍnhão munck

ANEXO II

MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL
(uso obrigatório por todas as licitantes)

A empresa estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se

houver), inscrita no CNPJ sob no ...., neste ato representada por cargo,
RG.................., CPF...... (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em
estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n' 010/2022, conforme abaixo
discriminado;

lnformar Valor Unitário.

lnformar especificação dos serviços.

Informar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a
vencedora do certame,

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da
sessão pública de PREG.Ã.O ELETRÔNICO.

Prazo máximo de execução dos serviços será de acordo com o ANEXO I do edital.

Informar Agência e Conta para pagamento.

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas
e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto.

Marmeleiro, de de2022.

(nome e assinatura do representante legal do licitante)
RG:
Cargo:

I XX XX XXX XXX R$ R$
2 XX XX XXX XXX R$ R$
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EDITAL nn pnBcÃo N" oto/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 01212022
MODALIDADE: PNECÃO BTPTRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO UNlrÁnIO POR rTEM

OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços com caminhão munck

ANEXO III

MoDELo DE DEcLARAçÃo UNIFIcADA
(papel timbrado da licitante)

Á pregoeira e equipe de apoio

Pelo presente instrumento, a empresa ............... CNPJ no ....
através cle seu representante legal infra-assinado, que:

, com sede na

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 daLei n.' 8.666193, acrescido pela Lei n.o

9.854199, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue lnenores na condição
de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a
Administração Priblica.
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ,,.........., Portador(a)
do RG sob no......... .. e CPF' cuja
função/cargo é... .. ..... .... (sócio administradorþrocurador/diretor/etc.), responsável
pela assinatura da Ata de Registro de Preços.
4) Declaramos para os devidos fins que NENHLIM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula
Vinculante no 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços seja
encaminhad a para o seguinte endercço:

E-mail:
Telefone: 0

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente
fornecidos.
8) Nomeamos e constituímos o senhor(a).................. ,..., portador(a) do CPFiMF sob
f,.o............., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, referente
ao Pregão Eletrônico n.o ¿*'F*/2022 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no
instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/ CargolCarimbo do CNPJ)
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EDITAL DE PREGÃO N" OIO/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OI2I2O22
MODALIDADE: PREGÃO BIBTRÔUCO
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços com caminhão munck

AI\EXO IV

MODELO PADRÃ,O DE DECLARAÇÄO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP
(papel timbrado da licitante)

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ no com sede Íra
....., através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do

artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou
cooperativa, nos termos da Lei Çomplementar no 123106, alterada pela Lei Complementar no l47ll4,bem
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

Local e data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legivell CargolCarimbo do CNPJ)
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

EDITAL nn pnncÃo N" ol0/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 01212022
MODALIDADB: PNPCÃO EIBTROUCO
TIPO: MENOR PREÇO lrNIrÁnlO POR ITEM

OBJBTO: contratação de empresa para prestação de serviços com caminhão munck

ANEXO V

ATA DE REGISTRO DB PREÇOS N"....../2022
PREGÃO nr,nrnÔ¡qlco N" 010t2022

Aos t'4"F dias do mês de '&+'ß'* do ano dois mil e vinte e dois, às 'k>k>È'F'k, na Sala de Reuniões da Prefeitura
de Manneleiro, Av. Macali, no 255, Centro, em Manneleiro - PR, compareceu o Sr, Paulo Jair Pilati,
portador cla cédula de identidade civil (RG) n" 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o no

524.704.239-53, Prefeito e representante do MUNICÍpIO nB MARMELEIRO, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrito no CNPJ n'76.205.66510001-01, com sede e foro na Av. Macali, no 255,
Centro, Marmeleiro - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE e o Sr(a)**** , poÍador da
cédula de identiclade civil (RG) n" 'F'F'F'k'l. SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob o no ****, representante legal
da empresa: **rktr'r*, pessoa juríclica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o l1o 

¡&)¡<'k)k'ß, com sede na
*'*'l'*, no *'x+x, Bairro ****, Ciclacle de '&'*'F{<, Estado do 'F'k'k* CEP ***, Telefone (,1"F) '&'*i('{<'&'¡<, e-mail:
****, neste ato denominada CONTRATADA, classificada para assinar a Ata de Registro de Preços, nos
itens abaixo especificados, que tem efeito de compromisso nas condições
proposta de preços, refèrente ao Edital de Pregão Eletrônìco n." 010/2022.

estipulaclas no Edital e na
CLAUSULA PRIMEIRA -

A de de clos s abaixo ecificados

O presente Registro de Preços
terá validade de 12 (tbze) meses contados da assinatura clesta ata, ou seja, até 't't'! de '*'l.'* cle 20+*, A
existência do registro de preços não obriga a Administração a retirar todo o objeto licitado, sendo as
qr.rantidades e valores acima especificados, uma estimativa cle contratação, A empresa contratada deverá
atender as

quantidade
PRAZOS, LOCAL E CONDIÇOES DE ENTREGA DO OBIETO: O valor da hora constante na tabela
acinra compreende a prestação de serviços com o caminhão munck e o operador do equipamento para a
realizaçáo dos serviços e todas as despesas necessárias para execução dos serviços, tais como: combustível,
peças, despesas de transporte dos equipamentos e do operador, e outras necessárias para a realização dos
serviços, Os serviços serão executados parceladamente, conforme necessidade. A Contratada deverá
atender as solicitações dos Departamentos no prazo máximo de 05 (cinco) dias após solicitação formal e
deverão ser executados nos locais indicados pelo responsável pela solicitação clos serviços. Os prazos
poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando solicitado pelo convocado clurante o
transcurso do prazo e desde que ocona motivo justificado aceito pela Administração. OIIRIGAçOES n¿.
CONTRATADA: Executar os serviços conforme o estabelecido na Ata de Registro de Preços e de acordo
com a conveniência e as necessidacles dos departamentos, conforme ordern de serviço. Assumir integral e
exclusivamente toda a responsabiliclade no que cliz respeito às obrigações fiscais, trabalhistas,
previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto desta Ata de
Registro de Preços. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, flrscais e comerciais decorrentes da
execução dos serviços. Manter durante toda a execução cla Ata de Registro de Preços, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as conclições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
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solicitações do Município de Marmeleiro rnesrno parcelaclamente, qualquer que seja a
solicitacla, observados os limites máximos estimados. CL,,íUSaLL TERCEIRA - DOS

Item Qtde
Unid.

Medida Descrição Marca Valor
Unitúrio

Valor
Total

01 410 Horas

Serviço de caminhão munck, com lança mínima de 16m,
alcance do braço do munck, e Çom suporte de peso no
mínimo de 5 toneladas no pé (deslocamento até o local
do serviço, por conta da proponente).

Valor Total Estimado
USULA
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Sinalizar de acordo com as nonnas os locais onde estará executando os serviços. DA SEGLIRANÇA E
MEDICINA DO TRABALHO: A Contratada deverá fomecer ao operador que irá executar os serviços o
tipo adequado de equipamento de proteção individual - EPI. A Contratada deverá treinar e tomar
obrigatório o uso de EPIs. Os equipamentos de proteção individual fornecidos ao empregado deverão,
obrigatoriamente, conter a identificação da Contratada. AContratada, em qualquer hipótese, não se eximirá
da total responsabilidade quanto à negligência ou descumprimento cla Lei no 6.514 de 22112177 - Portaria
no 3.214, de 08106178, Nornas Regulamentares - NRs 01 a28 e, em especial, as NRs 04, 05, 06 e 18, na
sua versão mais recente. A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança
individual e coletiva de seus trabalhadores. DA FISC 

^LIZ/'Iç^O 
DOS SERVIÇOS: O recebimento do

produto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços, será de
responsabilidade dos Diretores dos Departamentos solicitantes ou servidores indicados pelos mesmos. A
fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que
resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e
prepostos. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços,
citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel
cumprimento, tendo porparâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre
as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam
especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de
inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos. CLÁASULA ?UARTA - DAS
co¡rlnrcÕns on p,qc¿ptnNro n oorucÃo onc,q¡utnrvrÁnt4
mensalmente no período de 01 a 15 do mês subsequente à entrega dos produtos/serviços, mediante a

apresentação da respectiva Nota Fiscal que poderá ser entregue diretamente no Departamento de Finanças
ou encaminhada no seguinte endereço eletrônico: nf@marmeleiro.pr.sov.br. Os pagamentos correrão por
conta das dotações orçamentárias indicadas no edital de licitação, devendo o Departamento solicitante
verificar a clisponibilidade de saldo junto ao Departamento competente, A liberação dos pagamentos ficará
condicionada a apresentação da prova de regularidade junto a Fazenda Federal, Estaclual e Municipal,
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Çertidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)
emitida eletronicamente através do site http://www,t_stjus,br, em cumprimento com as obrigações
assumidas na fase de habilitação do processo licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente
através de depósito na Conta bancária de titularidade da Contratada. CL/íUSULA QUINTA - DO
GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A Administração indicará como gestor da Ata de
Registro de Preços o Diretor do Departamento que solicitou o serviço/produto, ou pessoa designada para
substituí-lo, dentro dos paclrões determinados pela Lei cle Licitações e Contratos n" 8.666/93, que será
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências
e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados
previstos nesta Ata. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que
incidam especificamente nos artigos 78,87 e 88 da Lei8666193 que trata das Sanções Administrativas para
o caso de inadimplemento contratual e acometimento de outros atos ilícitos. As decisões e providências
que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para
a adoção das meclidas convenientes. CL/IIISUL,I SE\rA - D,4 4.E,VISÃO DO REGISTRO 4E
PREÇOS: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os
preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo,
para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. CtÁUÍ,anl SÉfllUt¿ - nO
REAJUSTE DE PRn,qQS E +PEoll+IBRIo EcoNg¡ílco FIryANçEIR4: Durante a vigência do
Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados; Caso haja alteração imprevisível no custo,
caberâ a Contratada requerer e clemonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-
financeiro, com fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n'8.666193; Os valores recompostos somente
serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo
de Aditamento. cLÁusaLA qJTAVA - p.o 1AN1EIAMENIO pO REG.ISTRq QE PRECOS: O
Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar
impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior,
devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: Descumprir
as condições da Ata de Registro de Preços; Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido
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no edital, a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável; Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este

se tornar superior àqueles praticados no mercado; Além dos motivos já previstos, também constituirão
motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 77 a 80 da

Lei8,666193. O cancelamento de registro do fornecedor será clevidamente autuado no respectivo processo

administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá informar aos

demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. CLA,ASALA NONA - DAS SANÇOES
ADMINISTRATIVAS: No caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas

nesta ata de Registro de Preços e regras do Controle de Qualidade, a Administração poderá, sem prejuízo
da responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado
as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência por faltas
leves, assim entendidas aquelas que não acarretemprejuízos significativos;b) Multa moratória de0,33%o

(trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela
Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias,
após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com
as penalidades daí decorrentes; c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fomecimento
no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de
inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de
participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
com fundamento no afügo 7o da Lei L0.520102, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais
cominações legais. e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s)
ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração Municipal
decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de preços

verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contratação pelos
mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente, 9.1. As sanções previstas no presente item não afastam
eventuais outras sanções ou medidas administrativas previstas na legislação aplicável.9.2, A aplicação de
qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório
e a ampla defesa ao fornecedor, observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993 e na Lei
Municipal no 2.463, de 23 de março de 201,7 .9.3. A multa, aplicada após regular processo administrativo,
será descontada do pagamento eventualmente devido pela Contratante ou, ainda, quando for o caso,
cobrada judicialmente.9.4. As sanções decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes
entre si. ClÅUSaU pÉClpU - n¿ nnSCtS,flO: O presente instrumento poderá ser rèscindido:
Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos dos
incisos I a XII e XVII do art. 78 daLei8.666/93; a) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas
a termo no processo de licitação, comprovada a conveniência para a Administração Municipal; b)
Judicialmente, nos termos da legislação. $1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o
CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com
conteúdo fundamentado e comprovado. $2" A CONTRATADA reconhece os direitos do
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei no 8.666193. S3" A
CONTRATADA indenizará. o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em
decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CLAU,SULA DECIMA
PRIMEIRA - DA VINCULAC,ñO: Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão Eletrônico n" 010/2022 e

à proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta Ata, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualilcação
exigidas na licitação. cLÁusuLA DECIMA SEGUNDI - DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO: As
partes declaram conhecer as nonnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.42911992), aLei Federal n.' 12.84612013 e

seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,

compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento
que constituam prática ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantír, aindá que seus prepostos, admínistradores e colaboradoies ajam da mesma forma. CLÁUSULA
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nÉcltwl rnncnn¿ - o,qs olsposlÇÕns rtrulls: Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais
disposições constantes na Lei n.o 10,520, de 17 de julho de2002, dos Decretos Municipal n.o 1.519, de26
de outubro de 2006 e n.o L567, de27 demarço de2007, e, subsidiariamente a Lei n.o 8.666193 e suas

alterações. CtÁUSUt¿ nÉCltut,l Otl,qnf,l - OO fqnO: As questões decorrentes da utilização da
presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da
Comarca de Marmeleiro, com exclusão cle qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Nada mais
havendo atratar deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a presente Ata, que após lida e aprovada,
vai assinada pelas partes interessadas.

Marmeleiro, ¡l'¡l'{"1 de 'l'¡ß'l"l'* de2022,

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

Contratada
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Marmeleiro ,25 de janeiro de 2022.

Parecer Controle Interno n.' 01612022

De: Unidade de Controle Interno

Para: Prefeito de Marmeleiro

O Processo em análise por esse controle é referente ao procedimento licitatório de n" 01212022 na

modalidade Pregão Eletrônico n' 01012022, tipo "menor preço unitário por item", objetivando a

contratação de empresa para prestação de serviços com caminhão munck.

Será verificado se o procedimento ocorreu dentro das formalidades legais, baseado na Lei no

lO.52O, de 17 de julho de 2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019, do Decreto no 7.746,

de 05 de junho de 2012, da lnstrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010, da lnstrução

Normativa SEGES/MP no 03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de

2006, da Lei no 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015,

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n" 7.51912006,

de 26 de outubro de 2006, Decreto Municipal 1567, de 27 de março de 2007, bem como as norrnas

vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

DO CONTROLE INTERNO

Cabe ressaltar que essa Controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar e sugerir

a fim de resguardar a administração pública por meio de orientações preventivas nas áreas contábil,

financeira, orçamentária e patrimonial, verif,rcando a legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade

e desempenho na administração dos recursos e bens públicos, não adentrando na conveniência e

oportunidade dos atos praticados no âmbito das Secretarias Municipais.

DO PROCEDIMENTO

A modalidade de licitação denominada pregão, destinada à aquisição de bens e/ou contratação de

serviços comuns, possui como principal característica a agilidade nos processos licitatórios, minimizando

custos para a Administração Pública.

Ressaltamos que no processo foram observados os princípios legais que são devidos a

Administração, como legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência,

probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, e ainda, os

princípios da r azo abilidade, comp etitividade e proporcionalidade.

Análise da documentação constante no processo até a presente data:

1. Solicitação de abertura de licitação feita pelos Departamentos de Administração e

Planejamento, Agricultura e Abastecimento, Assistência Social, Esportes, Meio Ambiente e

Recursos Hídricos, Saúde, Urbanismo e Viação e Obras, sendo verificada existência de

justificativas para a presente aquisição conforme solicitação juntada as páginas 01 a 04.

2. A composição dos preços foi realizada através de pesquisa com empresas do ramo de

atividade pertinente ao objeto da presente contratação, documentos de processos licitatórios

de outros órgãos e junto ao site do TCE-PR, obedecendo assim o disposto no art. 3o, inciso

III da Lei n" 10.520/02. Obedecendo ainda ao art.69, inciso II, alínea "h" da Lei 15.608/07
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do Estado do Paraná, a qual dispõe sobre a exigência de estimativa de preços contendo o

preço máximo.

3. Consta Parecer Contábil quanto à existência de orçamento.

4. Consta documento informando a existência de recursos financeiros assinado pelo diretor do

Departamento de Finanças.

Da análise das minutas do edital e Ata de Registro de Preços:

1. A modalidade escolhida para o Registro de Preços está correta, uma vez que a Lei 10.520102

em seu art. 11 aautoriza.

2. O critério de julgamento adotado é o de menor preço unitário por item, estando contemplado

no preâmbulo e no item 3.1 do edital.

3. O edital contempla no item 5.1 que a participação neste Pregão é exclusiva a microempresas,

empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei no

11.488, de2007, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que

estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de

Fomecedores - SICAF, conforme disposto na lnstrução Normativa SLTVMPOG no 3, de 26

de abril de 2018.

4. O edital contempla a habilitação jurídica no item 10.5.1, regularidade econômico-financeira

no item I0.5.2, regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.3 e regularidade técnica no item

10.5.6, estando, portanto, contempladas as exigências do inc. XIII, do art. 4o da Lei

10.520102 e art, 27 da Lei de Licitações. Além disso, o edital relaciona as condições para

participação do certame conforme o inc. VI, do art. 40 do Estatuto das Licitações.

5. Em relação à minuta de Ata de Registro de Preços, verifica-se que guarda legalidade com o

disposto na Lei 8.666193, contemplando as previsões do artigo 55, estando presentes as

cláusulas essenciais.

CONCLUSÃO:

Diante do atendimento dos preceitos legais, a Controladoria do Município de Marmeleiro opina

positivamente, ao prosseguimento do presente processo.

E o parecer

MUNICIPIO DE MARMELEIRO

(/

4+.+n"'+.â---
Lucrana AnsI

Coordenadora da Unidade de Controle Intemo
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Marmeleiro,23 de janeiro de2022

Processo Administrativo n.o 01212022

Pregão Eletrônico n.o 01012022

Parecer Jurídico n." 03112022

I - Da Consulta

Atendendo ao disposto no artigo 38 da Lei n.o 8.666193, os autos onde transcorre o
procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço em regime de

valor unitário do item n." 01012022, vierarn a esta Procuradoria Jurídica para análise e emissão
de Parecer.

Submete-se à apreciação o processo objetivando o registro de preços para futura e

eventual contratação de empresa para prestação de serviços com caminhão munck, conforme
requerimentos dos Departamentos de Administração e Planejamento, Agricultura e
Abastecimento, Assistência Social, Esportes, Meio Ambiente e Recursos Hídricos, Saúde,
Urbanismo e Viação e Obras.

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: requerimento para contratação,
levantamento de preços, manifestação do setor de contabilidade, departamento financeiro e

controladoria interna, Portaria e Certificado de Pregoeiro e minuta do edital com os seguintes
anexos:

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Modelo Padrão de Proposta Comercial;
Anexo III - Modelo de Declaração Unificada;
Anexo IV - Modelo Padrão de Declaração de Enquadramento - ME/EPP;
Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços.

II - Do Parecer

A minuta editalícia de licitação na modalidade Pregão Eletrônico em análise apresenta
como objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para prestagão
de serviços com caminhão munck.

O nosso ordenamento jurídico possui duas leis que integram o rol de normas gerais sobre
procedimentos licitatórios, quais sejam, a Lei n.o 10520102 e a Lei n.o 8.666193.

A licitação na modalidade Pregão, disciplinada pela Lei n.o 10.520102, em seu art. 1o,

assim prevê:

ê-
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"Art. Io. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá
ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será
regida por essa LeL
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comltns,
para osfins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no
mercado".

A análise das minutas de edital e de contrato será conduzida àluzdalegislação aplicável
ao presente caso, ou seja, a Lei no 10.520102,Lei n o 8.666,de 21 de junho de 1993 e atualizações;
Lei Complementar n3 12312006 e atualizações, que versam sobre o Estatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e Decretos Municipal n." 1.519/06,1.567107 e
2.2351tt.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões
relativas à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá
observar a legislação supracitada, principalmente no tocante aprazos e atos essenciais, não nos
competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da
discricionariedade da administração pública ao traçar os parâmetros da contratação entendida
como necessaria, bem como a forma de execução.

Verifica-se a existência de estimativa de preços contendo o preço máximo, em
obediência ao art.69, inciso II, alínea 6'h" da Lei n.o 15.608107 do Estado do Paraná.

A Lei n.o 10.520102 que dispõe sobre o pregão e a Lei n." 8.666193 estabelecem
condições para habilitação nas licitações a serem rcalizadas Nesse aspecto o edital contempla a
habilitação jurídica no item 10.5.1, qualificação econômico-frnanceira no item 10.5.2 e
regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.3. Ademais o edital relaciona as condições para
participação do certame conforme o inc. VI, do art.40 do Estatuto das Licitações.

O critério de julgamento é o de menor preço unitário do item, estando contemplado no
item 3.1 do edital, como determina o inciso X, do art. 4o da Lei n.o 10.520/02.

O edital contempla, no item 5.1, a previsão do art. 48, inciso I, da Lei n.o 12312006,
alterada pela Lei n." 14712014, prevendo arealização do certame exclusivamente à participação
de microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei
rt.488107.

A modalidade eleita para a contratação está correta, uma vez que se trata da modalidade
que confere maior celeridade, resguarda a ampla competitividade, a isonomia, reduzindo
despesas burocráticas atinentes aos demais procedimentos licitatórios.

A celebração e formalização de contratos devem observar os ditames da Lei n.o
8.666193. De acordo com o art. 62, o instrumento de contrato é obrigatório nos casos de
concorrência e de tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cuJos 

w
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estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais
em que a administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autoñzação de compra ou ordem de execução de serviço.
O $ 4" do art. 62 dispensa o "termo de contrato" nos casos de compra com entrega imediata e
integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência
técnica.

Considerando as informações constantes no processo administrativo em epigrafe até a
presente data, me manifesto pela continuidade do Pregão Eletrônico de n.o 01012022.

É o parecer.

Ederson Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/PR 53.299
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro,2S de janeirc de2022.

Parecer n" 01112022

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura
do Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n' 070/2022, que tem por objeto a contratação de
empÍesa para prestação de serviços com caminhão munck, conforme requerimento nos autos, nos termos
da Lei no 10.520, de 17 de julho de2002; do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019; do Decreto no

7.746, de 05 de junho de2012; da Instrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010; da
Instrução Normativa SEGES/MP no 03, de 26 de abril de 2018; da Lei Complementar no 123, de 14 de
dezembro de2006 e alterações; da I.ei no 11.488, de 15 de junho de2007; clo Decreto no 8.538, de 06 de
outubro de 2015; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993; Decreto
Municipal n" 1,519/2006, de 26 de outubro de 2006; Decreto Municipal 1567, de 27 de março de 2007,
bem como as normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

Encaminhe-se à Pregoeira e Equipe de Apoio para as

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Cenho - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-tnail: licjl¡cao@ur¡-snçtl¡¡Lnr:g0_v-hr / licitaç_¿rç!_2@¡:¡_r'¡:clsi!a,nlgorhL - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OI2I2O22.LIC
MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços com caminhão munck, conforme
especificações e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNCh.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir Cas 08:30 horas do dia 31 de ianeiro de 2022.

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 14:00 horas do dia 15 de fevereiro de
2022.

INÍCIO DA SESSÄO DE DISPUTA DE PREçOS: às 14:00 horas do dia 15 de fevereiro 4e 20?2.

Para todas as referênciøs de tempo serd observado o hordrio de Brøsílìa (DF),

LOCAL: www.comprasgover$Fmentais.qov.þr "Acesso ldentificado no link - licitações".

AQUISIçÃO DO EDITAL: Sites www.comprassovernamentais.sov.br e
www.marmcleiro.pr. gov.br.

INFORMAçÕES: Ø6) 3s2s-8107 ou (46) 3s2s-810s.

M de2022

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centlo - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-rnail: licitaoao@rnarrrtc!çjru.plgoy=brl-hç-ilslae02.@udlmcletrc,È.call,hr:- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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PORTARTA N" 6.457, DE 18 DE MARÇO DE 2021.

Nomeia Pregoeiros e Equipe de Apoio e dá
outras providências.

O PREF'EITO DO VIUNICIPIO DE MARMELEIRO, EStAdO dO
Parcnâ, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art, 3o, IV, da
Lei Federal no 10.52012002,

RESOLVE:

Art. 10 NOMEAR os seguintes servidores efetivos para o exercício da
atividade de Pregoeiro:

Suplente

I - Thais Vergínio Biava, Matrícula no 1136-3: pregoeira Titular;
II - Everton Leandro camargo Mendes, Matrícula 1393-5: pr.egoeiro

Art, 2o NOMEAR os seguintes servidores efetivos para comporem a
Comissão de Apoio ao Pregão:

I - Daverson Colle da Silva, Matrícula 1116-9;
II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5;
III - Ricardo Fiori, Matrícula no lB24-4;
IV - Fabiano Bassoli Donida, Matrícula 1737-0.

Art. 3o Compete ao(a) pregoeiro(a):

I - Coordenar o processo licitatór'io na modalidade Pregão Presencial e
Pregão Eletrônico;

II - Realizar o credenciamento dos licitantes;
III - Receber os envelopes das propostas cle pregos e da documentação

de habilitação;
IV - Prornover a abertura dos envelopes das propostas de preços, sen

exame e a classificação dos proponentes;
V - Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da

proposta ou do lance de menor preço;
VI - Conduzir a sessão pirblica presencial e via internef, quando Pregão

Eletrônico;
VII Verificar a conformiclade da proposta com os requisitos

estabelecidos no insttumento convocatório;
Vru - Dirigir aetapa de lances;
IX - Verificar e julgar as condições de habilitação;
X - Indicar o vencedor clo certame;
XI - Elaborar e assinar a Ata do Pregão;
XII - Conduzir os trabalhos da Equipe de Apoio;
XIII - Adjudicar o objeto, qnando não houver reourso;
Xry - Receber, examinar e decidir sobre recursos e

1 3 JAl,l. ?022

sua decisão;

CöNf:fftfi Cf¡t.'a,

o cRlGlÌ.iÅL

autoridade comp

w-w-w. marmeleÍro,pr, gov.br
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XV Encaminhar os plocessos clevidamente instruídos após a
adjudicação à autoridade superior e propor a homologação.

Art, 4o São atr.ibuições da Equipe de Apoio ao pregão:

I - Prestar assistência ao Pregoeiro em todas as fases da licitação;
II - Zelat pela observância dos atos essenciais do pregã0, inclusive na

modalidade eletrônica, especialmente quanto aos documentos que compõem o
respectivo processo;

III - Exercer outras atividades correlatas ao procedimento licitatório;
IV - Elaborar a minuta do edital, contratos e termos aditivos;
V - Conduzir os processos administrativos especiais instaurados para

apuração de descumprimento contratual e aplicação de penalidades aos licitantes, salvo
quando houver suspeição ou impedimento.

Art. 5o O trabalho dos Pregoeiros e da Equipe de Apoio será remunerado
pela gratificação prevista no art. 33, incisos III e IV, da Lei no 2.096, de 23 de setembro
de2013, observado o disposto nos $$ 3o e 4o, do mesmo artigo.

Art. 6o Fica revogada a Portaúano 6.258, de27 de março de2020.

Art,7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, 18 de março de202l.

PILATI
de Marmeleiro

C()f.lÍ:ili^ìfi Cfliit
o üfìlGn {ÅL

i 3 JAl'l" ?022

I

Publicado no DOE de Edigão 946, de l8 de março de 2021

www,marmeleiro.pr. gov, br:
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PORTARIA N" 6.685, DE 21 DE JANEIRO DE 2022.

Nomeia Pregoeiros e Equipe de Apoio e dá
outras providências.

O PREF'EITO DO IVIUNTCÍPIO DE MARMELEIRO, EStAdO
Parcnâ, no uso de suas atribuições e de conformidade.com o disposto no art. 3o, IV
Lei Federal no 10.520/20Q2,

do
da

de Pregoeiro:

Titular;

Suplente.

RESOLVE:

Art. 1o NOMDAR os seguintes servidores para o exercício da atividade

I - Francieli de Oliveira Mainardi, Matrícula no 1450-8: pregoeira

II - Everton Leanclro camargo Mendes, Matrícula 1393-5: pregoeiro

Art, 2o NOMEAR os seguintes servidores efetivos e estáveis para
comporem a Comissão de Apoio ao Pregão:

I - Daverson Colle da Silva, Matrfcula 1116-9;
II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrlcula 1393-5;
III - Ricardo Fiori, Matrlcula no lB24-4;
IV - Fabiano Bassoli Donida, Matrícula 1737-Q.

Art. 3o Compete ao(a) Pregoeiro(a):
I - Coordenar o processo licitatório na modalidade Pregão Presencial e

Pregão Eletrônico;
II - Realizar o credenciamento dos licitantes.
III - Receber os envelopes das propostas då preços e da documentação

de habilitação;
IV - Promover a abertura dos envelopes das propostas de preços, seu

exame e a classificação dos proponentes;
V - Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da

proposta ou do lance de menor preço;
VI - Conduzk a sessão pública presencial e via internef, quando Pregão

Eletrônico;
VII Verifrcar a conformidade da proposta com çs *nø,GÇb$

estabelecidos no instrumento convocatório; COYåö\N¡.I
VIII - Dirigir a etapa de lances; 0 Oltt
IX - Verificar e julgar as condições de habilitação;
X - Indicar o vencedor do certame;
XI - Elaborar e assinar a Ata do Pregão;
XII - Conduzir os trabalhos da Equipe de Apoio;
Xm - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
XIV - Receber, examinar e decidir sobre recursos e

autoridade competente, quando mantiver sua decisão;

1 1 \N\\'l\L1

U
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XV Encaminhar os processos devidamente instruídos após a
adjudicação à autoridade superior e propor a homologação.

Art,4o São atribuições da Equipe de Apoio ao Pregão:
I - Prestar assistência ao Pregoeiro em todas as fases da licitação;
II - Zelat pela observância dos atos essenciais do pregã0, inclusive na

modalidade eletrônica, especialmente quanto aos documentos que compõem o
respectivo processo;

III - Exercer outras atividades correlatas ao procedimento licitatório;
IV - Elaborar a minuta do edital, contratos e termos aditivos;
V - Conduzir os processos administrativos especiais instaurados para

apuração de descumprimento contratual e aplicação de penalidades aos licitantes, salvo
quando houver suspeição ou ímpedimento.

Art. 5o O trabalho dos Pregoeiros e da Equipe de Apoio será remunerado
pela gratifrcação prevista no art. 33, incisos III e IV, da Lei no 2.096, de 23 de setembro
de2013, observado o disposto nos $$ 3o e 4o, do mesmo artigo.

Art. 6o Fica revogada a Portaria no 6,457, de 18 de março de 202t,

Art,7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Marmeleiro,2l de janeiro de2022

PILATI
de Marmeleiro

I

Publicada no DOE no I I 57, de 24 de janeiro de 2022.

"$*åR'ii
11 \[\'1\11

www.rnarrneleÍ.ro.pr. gov.br
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ERRATA

No DOE de Edição n" 1157, de24 dejaneiro de2022,páginas 5l2g,napublicação
da Portaria no 6.685,_ de 2l dejaneiro de 2022, no art. 1o, I, onde rÉ-Sb: Francieli dä Oliuritu,
LEIA-SE: Francieli de Oliveira Mainardi,

Marmeleiro,2T de janeiro de 2022,

P TI
de Marmeleiro

.*"q

\Ã/\Mw. tnarmeleiro,l:r. gov. br



Conferído à: THAIS VERGINIO BIAVA

CPF: 081,614.569-50 Municfpio/UF: MARMËLEIRO-PR

Entidade:

.vento: FoRMAçÃO Oe PREGOEIROS: RESPONSABILIDADE
FINANCEIRA E EQUIPE DE APOIO

Data/Período: 13 DE DEZEMBRO DE 2018

Local: EGP ONLINE

Carga Horária: 16 horas

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO :

Ce.r'EÌfi.ça tml s,s. q u.e'. o {,a,1' pa:r.ti.ci p E¡+te.,c'e :n ç[ ú i u' ç.
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þlretofqri{rl .Escofg pa Gpstiä{)iPtltd ltl

Curitiba, 16 de Janeiro de 2019
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Conferido à: EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES

CPF: 105.054.709-85 Município/UF: MARMELEIRO-PR

ENtidAdE: MUNICíPIO DE MARMELEIRO

Évento: FORMAçÃO Of PREGOEIROS: RESPONSABILIDADE
FINANCEIRA E EQUIPE DE APOIO

Data/Período: 13 DE DEZEMBRO DE 2018

Local: EGP ONLINE

Carga Horária: 16 horas

CONTEÚ DO PROGRAMÁTICO :

Certific,arn<rs cl,ue o(-a) participant'e' cc¡ncluiu c¡

øCurr-ço de Fornraçãcr rie PregÇeiros'{ nrinistr:ado pe|o
Trlt)unal cle Contas do Estado clo Paraná

Curitiba, 10 de Dezembro de 2019

üdásf'ae.?zTrl'sr'e
Helio GllbertoAmaral

Dlretor da Escola de Gestão Ptlbllca

Nestor Bäptlsta
Presldente do Tribunat de Contas do Estado do Paraná
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HISTORICO DO PARTICIPANTE

Nome:
Franciéli de Oliveira Mainardi
D!sponibi!idade:
1 1 I 01 12022 a 31 IO1 //2022

Curso:
Formação de Pregoeiros - Teoria
Carga ÊJcrária:

20 horas
Nota Finaå:

100

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

Módulo l- Conceitos Fundamentais.
Módulo ll -Fases doPregão Eletônico-
Módulo lll - Pregão Eletrônico - Operação parte 1

Módulo lV- PregãoEletrônico - Operação parte 2

certificado registrado na Esæla virfual.Gov- EV-G sob o códigouoot6o668lgxostÍ.
Este certifcado foi gerado em 12lo1f2ù22 àrs 14:O1 horas.

O presente certificado pode ter a sua r¡alidade comprorrada acessando o QRCode à esquerda, ou, c¿rso desejaç
informando o código acima na opçãoValidação de Doa¡mentos no endereço hilps/www.escolavirh¡al.qov.bi.
A data de emissão pode ser anterior à data final do cr¡rso nos casos em que o participante atcançou æ regu'lsitos
mínimos para aprorração antecipadamente.
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Atos 0ficiais
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cHA[¡Aù1ENTo püBLtco N' oo1/2021pRocEss0 A0MtNtSTRATtV0 No 035/2021-LtC
RESULTADO DE JULGAMENÍO E CLASSIFICACAO

- - 
Â @ñissåo do licllaçáo, d$ignada aùavés då portaria n. 6.591 d6 0 1 do outubro ds

202f, com balr na Lel Fgderal n' 8,666/93 € legislacåo comglemeotafi loma oubllco ó
r$ulado da ilcitaçåo sm epfgraf€, cuja poponeìte habititadà é:

. CLEONICE FATIMAGHIzz|. inscrita no CpF n.025.327.889-92:
Mameto¡rc,2E deisneko do 2022,

Rhårdo Fiorl
Pr$idents da CpL

portaria 6.597 do ot/f0/2021

AV|So 0E L|CTTAçAO
' PREGÄo ELETBQNTCO t'¡' Oroizozz - p¡¡l,tl exctustvo PARA [4E E EpppRocËsso AoMtNtsTMltvo No o1 22022-Ltc

MODALIDADE| Roolstro do p¡scd.
TlPo: M6nor proço-unitálo por ¡tän.

oBJETO] Conlralação de, empræa paia p6taçåo d6 sry¡ços com @mlnhåo
muôd, c00f0m€ flpec¡fiCåçó$ € quanlldados consianler noAnàxo I _ TERI\4o DE
REFERÊNCIA.

. RECEBIMENTo DAS PRoPoSIAS; A psrlir dæ 08:30 hoEs do dis 31 d€ jtrsko
d6 2022

TÉRM]NO OO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: AIó àS 14:OO hO6 dO d¡å 15
de lovsr€ko d6 2022.

tNlcto DA sEssÄo DE D|SPUTA OE PREçOS: às 14:00 hofß do dta 15 d€ fe-
ÿerc¡o dø 2022.

P4-alodas as rslcrånciæ de l€mpo srá ob€ryado o horádods Srasilla IDF).

_ iHiî,',#ö'3'tÊ'óffif Ë,Í*'îtr*h'ifitr#g'iljlË¡ili iî-;'lillif#;
mglo¡ro.prqovbt

INFoRI¡AçoES: (46) 3525-8107 ou {46) 3525{10S.
l\4am6teko, 28 de lans¡rc de 2022.

Franclót¡ de Oliveira Mainardl
p1690eira

o¡nl Antónlo grvt, pmsld.nto do StNO|SEM -
Slndlcoto d@ SorldoÞr Públlco! Muntctpal' dr Fanclrco g.tHo CNpJ:
78.m6.9ô7r0001{7, no uú dr sus. åùtbulç&! bgsìt 6 úbtuld¡s,
RESOLVE:

Coñvoor s cltago¡iå doa funolonórlo! Eibløa,
amprogadoa públ¡@! e tqmFÉilo¡ dâ prôlôlfurr Munlcipst d. Franc¡eo
86lkão/PR - ¡llwr 6 ¡n¡tivor - sócior do S|NDISEÀ/I, p¡r¡ Ar&mbtôlå GoEl
Éfrodln¿í., a s roal¡zår no dlâ t8 dô f.våmt6 d.2022 t.u - tãta. ñâ
Sde 0l d¡ AFMFB - A¡æchçlo do! Func¡onÉdor púb[@r l,lunlc]pals do
F6¡cì66 B.ll¡á0, ¡ltuedr à Av. PÞf.tto Gutoñ¡r Lopct, æO - Brtño Sáo
Ml¡uol, con ìnlclo à! l?:30. rm primaln @nv@çåo, øm a p.6!ança dr
50ÿo (clnqu.nh por crnto) mat! um do! !óclo¡, ou àr lg:OO, om sagunds
@nv@ç!ô â ¡nlclo com qu¡lqu.l númaro da !óclor p[!cntr!, paE dcllbrÞr
lob¡c o sa€ulnb:

I -PFrbç¡o d.conbr do rnodr 20Zt;
ll-Alhnçlo do..Urúbi

lV. AÞnol¡çlo. d.llb.hç¡o æbÞ. æFb dr
Fa pdo ¡ !.rdabmtildo Ft¡ n.tod¡ atmpl.t doa

!lndl..ro d.r t.rÝld.r.r ¡úùllco¡
M!.l.lrrtr ¿. Fr.n.tr.! ¡.¡t.t.. pi.

F¡sndrco 86lkå0, 28 d6 Jôiùtrc d. ZO2Z,

da Írwadæõhçlo d. ô.¡do

EôtraL oE coNvocacÃo oor/2022

. lndlcryaod. p.r.U!¡9to

V. A..unt6 g.rlr.

PREFE¡TURA MUNICTPAL I'E D'OESTE
Rø fÈtùn¡ ûd. r tilq:s - c+ tt.letr- nnfu:sósJflÐ

¡llw P.ç hr,?N FÉttur..¡rþqb . Ër[: gHßrdFñd.Í.p b.
o

LAIS FERNANOAGINDRI
Prosldenlo ds Comlssåo de Llcltaçöes

PREFE¡ÍURA

-TDSõMIù_BAcEnl
Prefello ltlunlc¡pal

)sM01Æ22
da Comlrsåc
r pelo Pr€l€ikPerunenle de llcilsc

Mun¡clÞsl, p€lo 016ä
abe¡10 o Edltal deL¡cit
€n Roglm€ ds Preço

OBJEÍO: Rêvisão

Preçc

de
ds

o ds 2022,
P@s¡denlo

Pérola

0lclpal - PDM qw vþa dôflnlr oblellvos. dt.
o dæsnvo¡vlmdnlo mùnlcloal, nrís temios
avblos noAnoxo Xll fiemó do Rofe¡ånciÐ)
nlo equarenla s dolr mtl ù6z6nlos e ollcnta

¡o slor d€ Uc¡lsções ds

ds Jtreiro do

Prefeitura Municipal de Realeza
Avtso DEALTEMç0Es

A PREFEITURÁ DE REÂLEZA, Est0do do pa¡a;å, toms oúbltco I Nra conheci.
nmlo dos int€ressador qqo houvemm olle@öo! no odllal ab0lxo:

MODALIDADE: PREGÄO ELEIRONICO i'IO O7i2O22 PROCÈSSO LICITATÓRIO:
No 122022 TIPOi MENOR PRECO POR jTEM

_ 0B!EJO i Aquit¡ç¿o de umaAmbulônc¡s Ds Suporte Bás¡co IDo B. Un¡dsdo tltóvot.
4rc quilÖmetro ds aco¡do@m a Ræoluçáo SESAN" 1009i202i,

As att€raÉes slro dlsp6ls no gEzo da 6ntræa do ll6m.
Rsaleza, 28 do Janô|rcão 2022.

DIANASAMBERG
prEg00¡6

AVISO
APREFEIIURADE

manulenção

poderá sor obl¡do lùnlo ao
d¡å 31 ds Jånelrc de 2022,
sollcllação vla 6-meil: licita-

em alend¡monto

Pan

SERGIO
28
lvunjúrpàl

(0F).
Pratado

om dl6

deJ¡x€lo d! 2022.

L0CALI

tos

16ß2t2022
0lSPuTA:08:30

Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos
l4uNtclpto DE Dots vtztNHos - oEPARTAMENTo DE ADMtNIsTRAcÄo

orÙE,l|f 1""8îf,ibolli@ 
o" conrr¿rs, Aras do R€sEùo ¿e ÈrEià, öõriiüló ã remæ

|.,aå9cffefiYt¡prglrg,¿yotr' 
!0s/2022 - Prch6p orsrribu¡dora d6 Medtømsnros

Confaton'0t7i2022 - Llndomar Rtgon 74jE4S04949. CNPJ no 27,ô1,4.941/000j.g7.
Esr6 oocurunþ estâ dlspontvo/ na tnl&€ no D¡árlo olicia¡ Elot¡ónlco _ w.diado:

munlclpðl.com.briamp

4
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DIÁRIO OFICIAL ETETROINICO
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ

SEGUNDA-FEIRA,31 DEJANEIRO DF.2022 ANO:VI

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçÃO N":1162- U Pág(s)

ITEM OI:
. CLEONICE FATIMA GHlZZl, inscrita no CPF n" 025.327.889-92;

Marmeleiro, 28 de janeiro de 2022.

Ricardo Fiori
Presidente da CPL
Portaria 6.597 de 0111012021

AVISO DE LTCTTAçÃO PREGÃO ELETRÔN|CO No 010/2022 - pMM - EXCLUSTVO PARA ME E
EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 012I2O22.LIC

'JIODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços com caminhão munck, conforme especificaçöes e
quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNClA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A paÉir das 08:30 horas do dia 91 de ianeifo de 2022.
TÉRMINo Do REGEBIMENTo DAS P .

rNÍcto DA SESSAO DE D|SPUTA DE PREçOS: às
Fara todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
l-OCAL: www.comprasqovernamentais.qov,br "Acesso ldentificado no link - licitaçöes".
AQUISIçAO DO EDITAL: Sites www.conqrasqovernamentaLs.qov.br e www.r.narmeleiro.pr.qov.br.
rNFORMAçöES: (a6) 3525-8107 ou (¿O) ISZAArOS.

Marmeleiro, 28 de janeiro de 2022.

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

EXTRATO PARA PUBLICAçÃO nre DE REGTSTRO DE PREçOS No 0r 1t2022 pREcAO
ELETRÔNICO NO 14612021

^.CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição dos produtos abaixo especificados

PRAZO DE EXECUçÃO e VICÊttClA: da assinatura da ata de registro de preços alé 14 de outubro de 2022.

rcp
Brasil

Dlárlo Oficlal Asslnado Eletronicamente com Certiflcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado cotn Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórla22OO-2 do Art. 10e de 24.08,01 da ICP-Brasll

O Munlclplo de Marmelelro dá garantla da autentlcldade deste

documento, desde que vlsuãllzâdo através de

h¡p/gyg.EqeSlSit".p1¿ey&l no I i nk Dlá rlo of iclal.

Item Códlgo
BR

Descrlção Apresentagão Marca Qtde
Valor
Unitárlo

vqtor
Total

22 267194 Diazepam, dosagem: 5 mg/ml,
apresentação: soluQão inietável

Ampola
2,00 ml

SANTISA 250 0,5890 147,25

43 267540 Glicose, concentraçä o: 25o/o, indicação
soluÇão inietável

Ampola
10,00 ml

SAMTEC 200 0,4500 90,00

51 267292 lmipramina, princípio ativo: cloridrato,
dosaoem: 25 mo

Comprimido CRISTALIA 35000 0,3980 13.930,00

53 268128 Levomepromazina, dosagem: 25 mg Comprimido CRISTALIA 8000 0,4450 3.560,00

54 2681 30
Levomepromazina, dosagem : 40 mg/ml,
apresentacão: solucão oral

Frasco
20,00 ml

CRISTALIA 500 9,9900 4.995,00

86 294887 GSK 500 9,1100 4.555,00
Salbutamol, dosagem: 100mcg/dose,
forma farmacêutica: aerosol oral

Frasco
200,00 doses

Valor Total Estimado 27.277,25

Página 6
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Voltar

ßrt't¡i

a67R

TCEPR
{t{wI g0ñtsN !t¡u u] ÿd¡¡¡À

Detalhes processo licitatório

Descrição Resurnlda do Objeto*

Preço máximo/Referêncla de preco -

R$*

Däta de Lanc¡rmento do Ecl¡tðl

de empresa para prestação de sewiços conl camlnhåo munck.

G

Forma de Avaliçäo Menor Preço

Dotação Orçamentária* 0301.04 t.22000320063390.3999990

2810t12022

Data dâ Abertura das Propostas 1510212022

Þata cla Abertura das Propostas i -* * 
i

li

Dðta fìegistro

Data Regístro

D¿rta de Länçamento do Edltal

Data da Abertura das Propostas

Há ltens txcluslvos pâra EPP/MH? Náo

Há cota de partlclpação parð EPp/ME? Não

'frata-se de obra conl exlgêncla de subcontratação de ËPP/ME? Não

Há priorirladc para aquìslçäes cle nticroentpresas regionals ou locais? Nâo

Data Câncelarnenl0

CPFI 8148028931 (þsaul)

Percentual de partlcl¡raçiío 0,00

f----.."'*
izoz"¿ l

i . ......... .. .:

DE MAIIMELEIRO

Número edital/processo* 01212022

Entidade Executor"

No llcltação/dispensa/inexigibilidade* 10

/\no*

Modalldade*

Institu¡ção Financeirät

Contrato de Ernpréstirno

:dt**

https;//servicos.tce,pr.gov.br/TCEPR/Munlclpal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1 t'l



96120 . ESTADO DO PARANA

454524 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

I .ltens da Licitação

06Br

RELAçÃO DE trENS. pREcÃO ELETRÔNICO No 00010/2022'000 SRP

Descrlgåo Detalhada: Servlço de camlnhåo munck, com langa mfnlma de 16m, alcanÇe Co þraço do munck, o com suporte de peso no mlnlmo de 5
toneladas no pé (deslocamento até o local do servlço, por conta da propgnente).

Tratamento Dlferenclado: Tlpo I - Partlclpaçáo Excluslva de ME/EPP/Cooperatlvas.

Apllcabllldade Decreto 717¿1120101 Não Critórlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 410 Crltórlo de Valor: Valor Máxlmo Aceltável
Quantldade Máxlma para Adesões: 0 Unldade de Forneclmento: UNIDADE
Valor Unltárlo (R$): 173,00

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,50

Local dE Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (410)

^

ô

PREGÃO ELETRÔNICO NO OOO1 O/2O22.OOO SRP UASG 454524 311O112O22 '11:52 (1/1)


